
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 241, DE 2022 
(Do Poder Executivo) 

MSC 735/2022 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 4.411, de 28 de setembro de 2018, que 
outorga permissão à Universidade Federal de Alagoas - UFAL para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no 
município de Santana do Ipanema, Estado de Alagoas. 

(ÀS COMISSÕES DE COMUNICAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, 
RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À 
APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 735 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhados de Exposições de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, Portarias que outorgam permissão, 

para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 

sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativo, conforme os seguintes 

atos: 

 

1. Portaria nº 117, de 21 de fevereiro de 2014 - Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia do Norte de Minas Gerais - Campus Januária, no município de Januária - 

MG; 

2. Portaria nº 2.060, de 14 de maio de 2015 - Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia de Minas Gerais, no município de Governador Valadares - MG; 

3. Portaria nº 5.048, de 3 de novembro de 2015 - Fundação Francisco Rodrigues 

Sancho, no município de Barra do Corda - MA; 

4. Portaria nº 6.124, de 10 de novembro de 2015 - Assembleia Legislativa do 

Estado do Amazonas, no município de Careiro - AM; 

5. Portaria nº 559, de 11 de abril de 2016 - Estado da Bahia – Secretaria de 

Comunicação Social do Estado da Bahia, no município de Itapetinga - BA; 

6. Portaria nº 1.778, de 11 de abril de 2016 - Universidade Federal de Minas 

Gerais (UFMG), no município de Montes Claros - MG; 

7. Portaria nº 6.123, de 11 de maio de 2016 - Faculdades Integradas de Três 

Lagoas, no município de Três Lagoas - MS; 

8. Portaria nº 245, de 12 de abril de 2017 - Universidade Federal de Uberlândia, 

no município de Monte Carmelo - MG; 

9. Portaria nº 1.165, de 12 de abril de 2017 - Instituto de Radiodifusão Educativa 

da Bahia (IRDEB), no município de Porto Seguro - BA; 
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10. Portaria nº 1.415, de 12 de abril de 2017 - Instituto de Radiodifusão Educativa 

da Bahia (IRDEB), no município de Serrinha - BA; 

11. Portaria nº 1.430, de 12 de abril de 2017 - Instituto de Radiodifusão Educativa 

da Bahia (IRDEB), no município de Senhor do Bonfim - BA; 

12. Portaria nº 3.841, de 28 de setembro de 2017 - Instituto de Radiodifusão 

Educativa da Bahia (IRDEB), no município de Paulo Afonso - BA; 

13. Portaria nº 6.308, de 20 de dezembro de 2017 - Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, no município de Guarabira - PB; 

14. Portaria nº 4.410, de 28 de setembro de 2018 - Fundação Cultural Francisco 

e Clara de Assis, no município de Nova Venécia - ES; 

15. Portaria nº 4.411, de 28 de setembro de 2018 - Universidade Federal de 

Alagoas - UFAL, no município de Santana do Ipanema - AL; 

16. Portaria nº 3.515, de 30 de julho de 2019 - Fundação Educativa e Cultural 

Concórdia de São Benedito, no município de São Benedito - CE; 

17. Portaria nº 5.142, de 27 de setembro de 2019 - Fundação Riachão da Lagoa 

Nova, no município de Capistrano - CE; 

18. Portaria nº 1.004, de 7 de outubro de 2020 - Fundação Cultural Plácido Gurgel 

Nogueira, no município de Paracuru - CE; 

19. Portaria nº 6.527, de 10 de fevereiro de 2020 - Fundação Universidade 

Federal de São João Del Rei, no município de São João Del Rei - MG. 

20. Portaria nº 4.355, de 21 de dezembro de 2021 - Fundação Cultural de 

Conselheiro Pena, no município de Resplendor - MG; 

21. Portaria nº 4.609, de 8 de fevereiro de 2022 - Fundação Cultural Aparecida 

do Carmo da Silva, no município de Jacutinga - MG; 

22. Portaria nº 4.610, de 8 de fevereiro de 2022 - Fundação Cultura Solidária, no 

município de Araxá - MG; 

23. Portaria nº 4.837, de 25 de fevereiro de 2022 - Fundação Educativa e Cultural 

Caririense, no município de Coreaú - CE; 

24. Portaria nº 4.853, de 28 de fevereiro de 2022 - Fundação Cultura Solidária, 

no município de Barra do Choça - BA; 

25. Portaria nº 4.854, de 28 de fevereiro de 2022 - Fundação Educativa e Cultural 

Caririense, no município de Farias Brito - CE; 
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26. Portaria nº 4.858, de 28 de fevereiro de 2022 - Fundação Educativa e Cultural 

Caririense, no município de Brejo Santo - CE. 

27. Portaria nº 5.397, de 26 de abril 2022 - Fundação Brasil Ecoar, no município 

de Itabuna – BA; e 

28. Portaria nº 7.180, de 17 de outubro de 2022 - Fundação Cultural e Assistencial 

Recuperando Vidas, no município de Guarujá - SP. 

 

 

Brasília, 26 de dezembro de 2022. 



 

EM nº 00242/2021 MCOM 
  

Brasília, 13 de Setembro de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº 53000.043472/2012-65, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Santana do Ipanema, estado de 
Alagoas, por meio do canal 237E, constante do Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de julho de 2012, 
publicado no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012, cujo objeto foi adjudicado à 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS - UFAL, CNPJ nº 24.464.109/0001-48, por 
intermédio do Despacho de Homologação de 29 de abril de 2014, publicado no Diário Oficial da 
União em 08 de maio de 2014, em conformidade com a Portaria nº 4.411, de 28 de setembro de 2018, 
publicada no Diário Oficial da União de 02 de outubro de 2018. 

 

2.                Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a 
execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

 

3.                Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 3.952 - SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, observado o disposto no art. 21, inciso XII, alínea "a", da
Constituição Federal, e, tendo em vista o que consta do Processo nº
53900.028548/2016-11, resolve:

Art. 1º Extinguir a outorga referente à frequência 3375 kHz,
na localidade de São Gabriel da Cachoeira, no estado do Amazonas,
para a execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda
Tropical, em nome da extinta RADIOBRÁS EMPRESA
BRASILEIRA DE COMUNICAÇÃO S/A, atual EMPRESA BRASIL
DE COMUNICAÇÃO - EBC.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.410 - SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de
31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de
16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53000.043010/2012-48, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à Fundação Cultural Francisco e
Clara de Assis, CNPJ nº 04.383.190/0001-24, para executar, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Nova Venécia, estado do
Espírito Santo, por meio do canal 292E, aprovando, ainda, o local de
instalação da estação e a utilização dos equipamentos.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes,
regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela
permissionária serão objeto do contrato de permissão da outorga,
assinado pela entidade, nos termos da legislação vigente.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.411 - SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de
31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de
16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53000.043472/2012-65, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à UNIVERSIDADE FEDERAL
DE ALAGOAS - UFAL, CNPJ nº 24.464.109/0001-48, para executar,
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Santana do Ipanema,
estado de Alagoas, por meio do canal 237E, aprovando, ainda, o local
de instalação da estação e a utilização dos equipamentos.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes,
regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela
permissionária serão objeto do contrato de permissão da outorga,
assinado pela entidade, nos termos da legislação vigente.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.413 - SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto
nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo
Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que
consta do Processo Administrativo nº 53000.022925/2012-10,
resolve:

Art. 1º Outorgar permissão ao INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MARANHÃO,
CNPJ nº 10.735.145/0001-94, para executar, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em

Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Barreirinhas, estado do Maranhão, por meio do canal
250E, aprovando, ainda, o local de instalação da estação e a
utilização dos equipamentos.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes,
regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela
permissionária serão objeto do contrato de permissão da outorga,
assinado pela entidade, nos termos da legislação vigente.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.416 - SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de
31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de
16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53000.020988/2012-31, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão ao INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE, CNPJ
nº 10.635.424/0007-71, para executar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Videira, estado de Santa Catarina, por meio do canal
279E, aprovando, ainda, o local de instalação da estação e a utilização
dos equipamentos.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes,
regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela
permissionária serão objeto do contrato de permissão da outorga,
assinado pela entidade, nos termos da legislação vigente.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.433 - SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto
nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo
Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o
que consta do Processo Administrativo nº 53000.021343/2012-16,
resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à FUNDAÇÃO AIO DE
EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL - FAES, CNPJ nº
03.454.541/0001-88, para executar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Timbaúba, estado de Pernambuco, por meio do canal
282E, aprovando, ainda, o local de instalação da estação e a
utilização dos equipamentos.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á
pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes,
regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela
permissionária serão objeto do contrato de permissão da outorga,
assinado pela entidade, nos termos da legislação vigente.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

DESPACHO Nº 1.579 - SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018

Acolho as razões presentes na Nota Técnica n.º
11677/2018/SEI-MCTIC, chancelada pela Nota n.º
740/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, a fim de declarar que
decaiu o direito da Rádio Vera Ltda-ME., firmar com a União, o
contrato de adesão à concessão para a execução do serviço de
radiodifusão sonora em onda média, no município de Rosário
Oeste, Estado de Mato Grosso, objeto do procedimento referente à
Concorrência n.º 045/2001-SSR/MC.

GILBERTO KASSAB

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

PORTARIA Nº 1.620, DE 26 DE SETEMBRO DE 2018

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES, no uso das competências que lhe
confere o art. 32, da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e o
art. 46 do Regulamento da Anatel, aprovado pelo Decreto nº
2.338, de 7 de outubro de 1997, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 114 e no art. 249 do
Regimento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução nº 612, de
29 de abril de 2013, relativos à delegação e à avocação de
competências no âmbito da Anatel;

CONSIDERANDO o disposto no art. 11 e seguintes da
Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, quanto à delegação e à
avocação de competências;

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 11 e 12 do
Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, e em seu
Regulamento, aprovado pelo Decreto nº 83.937, de 6 de setembro
de 1979, referente à delegação de competências na Administração
Pública Federal;

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº
53500.026484/2018-80, resolve:

Art. 1º Delegar competência aos ocupantes de cargo de
Gerente na Gerência de Finanças, Orçamento e Arrecadação
(AFFO) na Sede, e de Gerente Regional, nas Gerências Regionais,
e, em seus impedimentos legais, aos respectivos substitutos, para,
observada a legislação aplicável e as normas em vigor,
desempenhar o encargo de Ordenador de Despesas no que se
refere aos atos relativos à execução dos créditos orçamentários e
dos recursos financeiros alocados à unidade gestora executora sob
sua responsabilidade.

Art. 2º Delegar competência aos ocupantes de cargo de
Coordenador de Processo de Execução Financeira (AFFO2) na
Sede, e de Coordenador Regional de Processo de Administração e
Finanças, nas Gerências Regionais, e, em seus impedimentos
legais, aos respectivos substitutos, para, observada a legislação
aplicável e as normas em vigor, desempenhar o encargo de
Responsável pelos Atos de Gestão Orçamentária e Financeira no
que se refere aos atos relativos à execução dos créditos
orçamentários e dos recursos financeiros alocados à unidade
gestora executora sob sua responsabilidade.

Art. 3º Os atos praticados por delegação de competência
deverão indicar esta situação nos seus fundamentos, nos termos do
art. 14 , § 3º, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

Parágrafo Único. Esta Portaria poderá ser revogada a
qualquer tempo.

Art. 4º Ficam revogadas as portarias de delegação de
competência para atuar como Ordenador de Despesas e Gestor
Financeiro, titular e substituto, no âmbito da Sede e das Gerências
Regionais da Anatel editadas até a presente data, especialmente:

I - a Portaria Anatel nº 443, de 31 de maio de 2013 (SEI
nº 2897572);

II - a Portaria Anatel nº 442, de 31 de maio de 2013 (SEI
nº 2897564);

III - a Portaria Anatel nº 50510, de 18 de novembro de
2015 (SEI nº 0102112);

IV- a Portaria Anatel nº 50601, de 11 de dezembro de
2015 (SEI nº 0145342);

V - a Portaria Anatel nº 102, de 01 de fevereiro de 2016
(SEI nº 0234118);

VI - a Portaria Anatel nº 103, de 01 de fevereiro de 2016
(SEI nº 0234240);

VII - a Portaria Anatel nº 553, de 13 de maio de 2016
(SEI nº 0491764);

VIII - a Portaria Anatel nº 976, de 10 de agosto de 2016
(SEI nº 0725334);

IX - a Portaria Anatel nº 1024, de 17 de agosto de 2016
(SEI nº 0743897)

X - a Portaria Anatel nº 365, de 15 de março de 2017
(SEI nº 1278981);

XI - a Portaria Anatel nº 813, de 16 de junho de 2017
(SEI nº 1564560);

XII - a Portaria Anatel nº 1148, de 24 de agosto de 2017
(SEI nº 1815181);

XIII - a Portaria Anatel nº 1697, de 04 de dezembro de
2017 (SEI nº 2186641);

XIV - a Portaria Anatel nº 1774, de 21 de dezembro de
2017 (SEI nº 2250038);

XV - a Portaria Anatel nº 824, de 16 de maio de 2018
(SEI nº 2738195);

XVI - Portaria Anatel nº 825, de 16 de maio de 2018
(SEI nº 2738211);

XVII - a Portaria Anatel nº 1147, de 16 de julho de 2018
(SEI nº 2959271); e

XVIII - a Portaria Anatel nº 1235, de 27 de julho de 2018
(SEI nº 3011372).

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação no Diário Oficial da União.

JUAREZ MARTINHO QUADROS DO NASCIMENTO
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 19591/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo
nº 53000.043472/2012-65.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de outorga
de autorização de radiodifusão para conhecimento e providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 14/09/2021,
às 19:12 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8104068 e o código CRC DE884EA0.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 19591/2021/MCOM -  Processo
nº 53000.043472/2012-65 - Nº SEI: 8104068
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INFORME PROCESSUAL

 

Nº Processo: 53000.043472/2012-65

Interessado: UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS - UFAL

CNPJ: 24.464.109/0001-48

Serviço:
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos - FME

FISTEL: 50416290302 (3027993)

UF: Alagoas

Localidade: Santana do Ipanema

Setor: COLEC_OUT

Tipo: 424 - Permissão Frequência Modulada Educativa

Documentos
restritos:

-

 

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada
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426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União, em 26/06/2018, às 14:07, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico Administrativo, em 26/06/2018, às 14:16, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3028031 e o código CRC 28B164AA.

Referência: Processo nº 53000.043472/2012-65 SEI nº 3028031
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica.

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União.

Subgrupo de Trabalho de Documentação e Informação de Radiodifusão
Educativa e

Consignações da União - SDEDU

 

Nº 53000.043472/2012-65

TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 01 de dezembro de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Babilonia de Melo,
Técnico de Nível Superior, em 01/12/2014, às 14:38, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0264371 e o código CRC FF8D2DFA.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de
Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 

Ao

Subgrupo Técnico de Radiodifusão Educativa e Consignações da União - STEDU.

 

 

Referência: Processo nº 53000.043472/2012-65

Interessado: Universidade Federal de Alagoas - UFAL

 

 

Atendendo ao disposto no art. 29 do Decreto n.º 7.670, de 16 de
janeiro de 2012, o qual estabelece que o interessado deve apresentar o projeto
técnico de aprovação de locais e dos equipamentos antes do ato de outorga,
encaminhamos o presente processo em razão da publicação do Despacho do
Ministro de 29 de abril de 2014, publicado no Diário Oficial da União em
08/05/2014, que homologa o processo de seleção para outorga do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, no município de Santana do Ipanema, estado de Alagoas, por meio do
canal 237E, constante do Aviso de Habilitação nº 4, de 12 de julho de 2012, e
adjudica o seu objeto à Universidade Federal de Alagoas - UFAL.

 

Sendo o Subgrupo Técnico de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União - STEDU, área competente pela análise técnica do referido
projeto, encaminho o presente processo para conhecimento e adoção das devidas
providências com vistas à instalação da emissora, requerendo que, ao final da
análise, o mesmo seja devolvido a esta área para a conclusão do contrato.

 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim,
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 10/03/2015, às 18:53, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0378853 e o código CRC 30EFD0C1.
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Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

 
 

Ofício nº 7572/2015/SEI-MC

 

Ao(À) Senhor(a)
EURICO DE BARROS LÔBO FILHO
Representante Legal da UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS - UFAL
Avenida Lourival de Melo Mota s/n - Campus A. C. Simões - Tabuleiro do Martins
57072-970      Maceió – AL

 

Assunto: Solicitação do projeto técnico de instalação da estação (locais e
equipamentos) - Processo nº 53000.043472/2012-65.

 

Senhor Representante Legal,

 

1.             Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para lembrá-lo que o prazo de quatro meses, contados a partir do dia 08
de maio de 2014, data em que foi publicado no Diário Oficial da União a
homologação do  processo de seleção referente à execução do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Santana do Ipanema/AL, com utilização do canal 237
E (duzentos e trinta e seta  educativo), para a apresentação do projeto técnico de
instalação da estação da entidade, resta expirado e que não foi encontrado
nenhum documento de encaminhamento do referido projeto.

 

2.       Informo que a não apresentação do projeto supracitado ensejará no
decaimento ao direito de contratação, nos termos da legislação em vigor, motivo
pelo qual reitero a necessidade de apresentação de tal documentação com vistas a
obtenção da aprovação do local de instalação da estação e utilização de
equipamentos.

 

3.       Os formulários padronizados, bem como os modelos de declarações,
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listados em anexo, encontram-se à disposição no sítio eletrônico do Ministério das
Comunicações na Internet: www.mc.gov.br.

 

4.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o
número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o
seu trâmite neste Ministério.

 

                            Atenciosamente,

 

ANEXO I
LISTA DE DOCUMENTOS E REQUISITOS TÉCNICOS PARA A APROVAÇÃO DO

PROJETO DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO (REFERENTE A LOCAIS E
EQUIPAMENTOS) PARA O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM

FREQUÊNCIA MODULADA, COM FINS EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS - FME:
 
 
 

PROJETO TÉCNICO - DOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA, CONFORME

PORTARIA MC Nº 449 DE 13 DE OUTUBRO DE 2005

Subitem 5.1.1, alínea “a” -

Requerimento firmado pelo

representante legal da entidade,

solicitando a análise das

características técnicas propostas,

bem como a emissão da

correspondente autorização para a

instalação da estação.

 

Subitem 5.1.1, alínea “b” -

Formulário padronizado FMC01 (FM) -

“Formulário de Informações

Técnicas FM”, devidamente

preenchido e assinado pelo

profissional habilitado responsável

pelo projeto, contendo as

características técnicas de

instalação do sistema proposto.

 

Subitem 5.1.1, alínea “c” -

Formulário padronizado FMC02 (FM) -

“Formulário para Estudo Técnico

FM”, devidamente preenchido e

assinado pelo profissional habilitado

responsável pelo projeto, contendo
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as características técnicas de

instalação do sistema proposto.

Subitem 5.1.1, alínea “d” -

Declaração do responsável legal

pela entidade de que interromperá

suas transmissões, em casos de

interferências em estações de

telecomunicações regularmente

autorizadas e instaladas.

 

Subitem 5.1.1, alínea “e” -

Declaração do profissional habilitado

responsável pelo projeto, atestando

que a instalação proposta não fere

os gabaritos de proteção ao voo, ou

declaração do órgão competente do

Ministério da Aeronáutica

autorizando a instalação proposta

ou, se for o caso, declaração de

inexistência de aeródromos na

região.

 

Subitem 5.1.1, alínea “f” - Parecer

conclusivo, assinado pelo

profissional habilitado responsável

pelo projeto, atestando que o projeto

da instalação proposta atende a

todas as exigências da

regulamentação técnica em vigor

aplicável à mesma.

 

Subitem 5.1.1, alínea “g” - Diagrama

de irradiação horizontal da antena,

com indicação do norte verdadeiro, e

diagrama de irradiação vertical.

* No caso de utilização de inclinação

de lóbulo principal superior a 5° e/ou

de preenchimento de nulos superior

a 10%, deverá ser apresentada

declaração do fabricante de que tem

condições de fornecer a antena com

as características propostas.

 

Subitem 5.1.1, alínea “h” - Plantas

ou cartas topográficas, em escala

adequada, onde deverão estar

traçadas as figuras geométricas que

limitam as áreas abrangidas pelos
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contornos de serviço.

Subitem 5.1.1, alínea “i” - ART

referente ao projeto apresentado,

devidamente preenchida, assinada e

com comprovante de pagamento.

 

Subitem 5.1.2, alínea “c” - Cópia de

certificação do(s) equipamento(s)

transmissor(es), caso a entidade já

o(s) tenha definido.

 

Subitem 5.1.2, alínea “e” - Croquis

das instalações de campo, em

escala adequada, indicando:

* casa do transmissor ou

retransmissor;

* antena e sua estrutura de

sustentação;

* altura do centro de irradiação da

antena em relação à base da

estrutura de sustentação (solo); e

* altitude da base da estrutura de

sustentação (solo) sobre o nível do

mar.
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ANEXO II
 DECLARAÇÃO DE INTERRUPÇÃO DAS TRANSMISSÕES EM CASO DE

INTERFERÊNCIAS CAUSADAS PELA ESTAÇÃO
 
 

Eu,__________________________________________________________________
(nome do representante legal), na qualidade de representante legal da entidade
___________________________________________________________________ (razão social da
entidade), declaro que:

 

- Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação
da entidade que represento, interromperei as transmissões imediatamente até
que essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das competências
fiscalizatórias legalmente atribuídas à Anatel.

 
 

________________________________, _____ de _______________ de _____.  
(local e data)

 
 
 

__________________________________
(assinatura do representante da entidade)
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ANEXO III-A
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE AERÓDROMOS NA LOCALIDADE

 
 

Declaro, de acordo com a regulamentação vigente, que não existe
aeródromo _____________/___ (na localidade/UF), onde a instalação proposta no
projeto de aprovação de local da instalação da estação da _______________________
____________________________________________ (razão social da entidade) possa
causar qualquer tipo de interferência prejudicial.

 
 

________________________________, _____ de _______________ de _____.  
(local e data)

 
 

_________________________________
(nome do profissional habilitado)

 
_________________________________

(CREA/UF)
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ANEXO III-B
DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO A AERÓDROMOS

 
 

Declaro, em atendimento às normas vigentes, que a instalação
proposta para o projeto de aprovação de local da estação da
______________________________ _____________________________________ (razão social
da entidade) na (localidade/UF) não excede os gabaritos da zona de proteção dos
aeródromos.

 

 
________________________________, _____ de _______________ de _____.  

(local e data)
 
 

_________________________________
(nome do profissional habilitado)

 
_________________________________

(CREA/UF)
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ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE FIEL CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

 

Declaro, em conformidade com as normas vigentes, que o projeto
de aprovação de local da estação da ____________________________________________
________________________ (razão social da entidade) na _____________/___
(localidade/UF) atende à regulamentação aplicável ao serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada.

 

________________________________, _____ de _______________ de _____.  
(local e data)

 
 

_________________________________
(nome do profissional habilitado)

 
_________________________________

(CREA/UF)
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim,
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 16/03/2015, às 11:06, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0413790 e o código CRC 8763CCFB.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

 
 

Ofício nº 7572/2015/SEI-MC

 

Ao(À) Senhor(a)
EURICO DE BARROS LÔBO FILHO
Representante Legal da UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS - UFAL
Avenida Lourival de Melo Mota s/n - Campus A. C. Simões - Tabuleiro do Martins
57072-970      Maceió – AL

 

Assunto: Solicitação do projeto técnico de instalação da estação (locais e
equipamentos) - Processo nº 53000.043472/2012-65.

 

Senhor Representante Legal,

 

1.             Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para lembrá-lo que o prazo de quatro meses, contados a partir do dia 08
de maio de 2014, data em que foi publicado no Diário Oficial da União a
homologação do  processo de seleção referente à execução do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Santana do Ipanema/AL, com utilização do canal 237
E (duzentos e trinta e seta  educativo), para a apresentação do projeto técnico de
instalação da estação da entidade, resta expirado e que não foi encontrado
nenhum documento de encaminhamento do referido projeto.

 

2.       Informo que a não apresentação do projeto supracitado ensejará no
decaimento ao direito de contratação, nos termos da legislação em vigor, motivo
pelo qual reitero a necessidade de apresentação de tal documentação com vistas a
obtenção da aprovação do local de instalação da estação e utilização de
equipamentos.

 

3.       Os formulários padronizados, bem como os modelos de declarações,
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listados em anexo, encontram-se à disposição no sítio eletrônico do Ministério das
Comunicações na Internet: www.mc.gov.br.

 

4.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o
número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o
seu trâmite neste Ministério.

 

                            Atenciosamente,

 

ANEXO I
LISTA DE DOCUMENTOS E REQUISITOS TÉCNICOS PARA A APROVAÇÃO DO

PROJETO DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO (REFERENTE A LOCAIS E
EQUIPAMENTOS) PARA O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM

FREQUÊNCIA MODULADA, COM FINS EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS - FME:
 
 
 

PROJETO TÉCNICO - DOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA, CONFORME

PORTARIA MC Nº 449 DE 13 DE OUTUBRO DE 2005

Subitem 5.1.1, alínea “a” -

Requerimento firmado pelo

representante legal da entidade,

solicitando a análise das

características técnicas propostas,

bem como a emissão da

correspondente autorização para a

instalação da estação.

 

Subitem 5.1.1, alínea “b” -

Formulário padronizado FMC01 (FM) -

“Formulário de Informações

Técnicas FM”, devidamente

preenchido e assinado pelo

profissional habilitado responsável

pelo projeto, contendo as

características técnicas de

instalação do sistema proposto.

 

Subitem 5.1.1, alínea “c” -

Formulário padronizado FMC02 (FM) -

“Formulário para Estudo Técnico

FM”, devidamente preenchido e

assinado pelo profissional habilitado

responsável pelo projeto, contendo

 

Ofício 7572 (0413790)         SEI 53000.043472/2012-65 / pg. 4



as características técnicas de

instalação do sistema proposto.

Subitem 5.1.1, alínea “d” -

Declaração do responsável legal

pela entidade de que interromperá

suas transmissões, em casos de

interferências em estações de

telecomunicações regularmente

autorizadas e instaladas.

 

Subitem 5.1.1, alínea “e” -

Declaração do profissional habilitado

responsável pelo projeto, atestando

que a instalação proposta não fere

os gabaritos de proteção ao voo, ou

declaração do órgão competente do

Ministério da Aeronáutica

autorizando a instalação proposta

ou, se for o caso, declaração de

inexistência de aeródromos na

região.

 

Subitem 5.1.1, alínea “f” - Parecer

conclusivo, assinado pelo

profissional habilitado responsável

pelo projeto, atestando que o projeto

da instalação proposta atende a

todas as exigências da

regulamentação técnica em vigor

aplicável à mesma.

 

Subitem 5.1.1, alínea “g” - Diagrama

de irradiação horizontal da antena,

com indicação do norte verdadeiro, e

diagrama de irradiação vertical.

* No caso de utilização de inclinação

de lóbulo principal superior a 5° e/ou

de preenchimento de nulos superior

a 10%, deverá ser apresentada

declaração do fabricante de que tem

condições de fornecer a antena com

as características propostas.

 

Subitem 5.1.1, alínea “h” - Plantas

ou cartas topográficas, em escala

adequada, onde deverão estar

traçadas as figuras geométricas que

limitam as áreas abrangidas pelos
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contornos de serviço.

Subitem 5.1.1, alínea “i” - ART

referente ao projeto apresentado,

devidamente preenchida, assinada e

com comprovante de pagamento.

 

Subitem 5.1.2, alínea “c” - Cópia de

certificação do(s) equipamento(s)

transmissor(es), caso a entidade já

o(s) tenha definido.

 

Subitem 5.1.2, alínea “e” - Croquis

das instalações de campo, em

escala adequada, indicando:

* casa do transmissor ou

retransmissor;

* antena e sua estrutura de

sustentação;

* altura do centro de irradiação da

antena em relação à base da

estrutura de sustentação (solo); e

* altitude da base da estrutura de

sustentação (solo) sobre o nível do

mar.
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ANEXO II
 DECLARAÇÃO DE INTERRUPÇÃO DAS TRANSMISSÕES EM CASO DE

INTERFERÊNCIAS CAUSADAS PELA ESTAÇÃO
 
 

Eu,__________________________________________________________________
(nome do representante legal), na qualidade de representante legal da entidade
___________________________________________________________________ (razão social da
entidade), declaro que:

 

- Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação
da entidade que represento, interromperei as transmissões imediatamente até
que essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das competências
fiscalizatórias legalmente atribuídas à Anatel.

 
 

________________________________, _____ de _______________ de _____.  
(local e data)

 
 
 

__________________________________
(assinatura do representante da entidade)
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ANEXO III-A
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE AERÓDROMOS NA LOCALIDADE

 
 

Declaro, de acordo com a regulamentação vigente, que não existe
aeródromo _____________/___ (na localidade/UF), onde a instalação proposta no
projeto de aprovação de local da instalação da estação da _______________________
____________________________________________ (razão social da entidade) possa
causar qualquer tipo de interferência prejudicial.

 
 

________________________________, _____ de _______________ de _____.  
(local e data)

 
 

_________________________________
(nome do profissional habilitado)

 
_________________________________

(CREA/UF)
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ANEXO III-B
DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO A AERÓDROMOS

 
 

Declaro, em atendimento às normas vigentes, que a instalação
proposta para o projeto de aprovação de local da estação da
______________________________ _____________________________________ (razão social
da entidade) na (localidade/UF) não excede os gabaritos da zona de proteção dos
aeródromos.

 

 
________________________________, _____ de _______________ de _____.  

(local e data)
 
 

_________________________________
(nome do profissional habilitado)

 
_________________________________

(CREA/UF)
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ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE FIEL CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

 

Declaro, em conformidade com as normas vigentes, que o projeto
de aprovação de local da estação da ____________________________________________
________________________ (razão social da entidade) na _____________/___
(localidade/UF) atende à regulamentação aplicável ao serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada.

 

________________________________, _____ de _______________ de _____.  
(local e data)

 
 

_________________________________
(nome do profissional habilitado)

 
_________________________________

(CREA/UF)
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim,
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 16/03/2015, às 11:06, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0413790 e o código CRC 8763CCFB.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de
Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 

Ao

Subgrupo Técnico de Radiodifusão Educativa e Consignações da União - STEDU.

 

 

Referência: Processo nº 53000.043472/2012-65

Interessado: Universidade Federal de Alagoas - UFAL

 

 

Atendendo ao disposto no art. 29 do Decreto n.º 7.670, de 16 de
janeiro de 2012, o qual estabelece que o interessado deve apresentar o projeto
técnico de aprovação de locais e dos equipamentos antes do ato de outorga,
encaminhamos o presente processo em razão da publicação do Despacho do
Ministro de 29 de abril de 2014, publicado no Diário Oficial da União em
08/05/2014, que homologa o processo de seleção para outorga do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, no município de Santana do Ipanema, estado de Alagoas, por meio do
canal 237E, constante do Aviso de Habilitação nº 4, de 12 de julho de 2012, e
adjudica o seu objeto à Universidade Federal de Alagoas - UFAL.

 

Sendo o Subgrupo Técnico de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União - STEDU, área competente pela análise técnica do referido
projeto, encaminho o presente processo para conhecimento e adoção das devidas
providências com vistas à instalação da emissora, requerendo que, ao final da
análise, o mesmo seja devolvido a esta área para a conclusão do contrato.

 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim,
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 10/03/2015, às 18:53, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0378853 e o código CRC 30EFD0C1.
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Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica.

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União.

Subgrupo de Trabalho de Documentação e Informação de Radiodifusão
Educativa e

Consignações da União - SDEDU

 

Nº 53000.043472/2012-65

TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 01 de dezembro de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Babilonia de Melo,
Técnico de Nível Superior, em 01/12/2014, às 14:38, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0264371 e o código CRC FF8D2DFA.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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INFORME PROCESSUAL

 

Nº Processo: 53000.043472/2012-65

Interessado: UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS - UFAL

CNPJ: 24.464.109/0001-48

Serviço:
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos - FME

FISTEL: 50416290302 (3027993)

UF: Alagoas

Localidade: Santana do Ipanema

Setor: COLEC_OUT

Tipo: 424 - Permissão Frequência Modulada Educativa

Documentos
restritos:

-

 

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

Informe Processual COREC_MCOM_EDU 3028031         SEI 53000.043472/2012-65 / pg. 57



426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União, em 26/06/2018, às 14:07, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico Administrativo, em 26/06/2018, às 14:16, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3028031 e o código CRC 28B164AA.

Referência: Processo nº 53000.043472/2012-65 SEI nº 3028031
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17 ERSIDA,DE FEDERAL DE ALAGOAS 
CABINE 1 E DO  1E,  1 R 

Campos A. C. Sms. Av, Lourrva.I Meio Mata. sln -- Tabuleiro do Martins — 57072-900 — Maceió-AL. 
Telefone; (U) 3214-1046 — E-mal]:'ria reïtorïa.nfal_br — Home P o: wNaw_ufaJ_2du,br 

Ofício n° 132/2015-GR 
Macei à. 13 de maio de 2015. 

Ao 
íinisténo das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamentos e AvaHaçôes de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ai C.: Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - 3 andar - Saia 301 
70044-900 - Brasilia-L)F 
Fone: (6]) 2027-6890 

Assunto: Resposta ao Ofício n° 7572/2015/SEI-MC. 

Prezados Senhores, 

Cumprimentando \T.Sas,, em resposta ao Oficio n° 7572'2015.+ EI-M , 

encaminhamos em anexo a documentação referente ao Processo de Seleção referente à execução 

do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente 

educativa., na localidade de Santana do Ipanemai L com utilização do Canal 237 E (duzentos e 

trinta e sete educativo) - Processo n° 53000.043472/2012-65. 

Colocamo-nos à disposição para quaisquer inforrnaç es necessárias. 

Atenciosamente, 

EIJIUCO f 1 	43j 1 F1ULO 
r 

k & 	l L'Rl fNAL, 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
UNIVERSIDADE FEDERAL. DE ALAGOAS 

GA13NETE DO REITOR 

ILMO. SR. COORDENADOR DO GRUPO DE TRABALHO DE RADIODIFUSÃO  
EDUCATIVA E CONSIGNAÇÕES DA UNL O 
SECRETARIA DE SERVIÇOS 0E COÍUNICAÇÃO ELETRÔNICA -
M i NtSTIRIO DAS COMUNICAÇÕES DA REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Ref- Pro sso n° 530ü4.44347 +2DY2 5 

Em atenção so Oficia N" 757 1261 SJSEk.MC 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS - Ufal, Autarquia sob 

Regime Especial do Poder Executivo, vinculada ao Mínistërio da Educação da República 

Federativa do Brasil, inscrita no CNPJ sob o n°  24.464 109,.0001-4 , com endereço para 

correspondência na Av. Lounval de Melo Mota. SN - Campus A. C. Simões - Tabuleiro do 

Martins -CEP; 57,072-970 — Maceió — Alagoas, por seu representante 1egal infra-assinado. vcrn 

solicitar a V. Exa. ANÁLISE DAS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS PROPOSTAS. 

apensadas atra ,és dos documeitos era anexo, para execução do serviço de radiodifusão sonora, 

em frequência modulada (FM), com fins oxclusivamente educativos — modalidade radïodif us ,o 

educativa (FME) —, na cidade de Santana do Ipanema. Estado de AIag4as, no canal 237 E 

(Classe 82), devidamente previsto no Plano Básico de Distribuição de Causais do referido 

serviço, conforme Aviso de Habilitação FME n°  04, de 12 de julho de 2012, publicado no 

Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012 e em atendimento ao Ofício n° 7572/201 5/SEI-

MC de 16.03.2015. referente ao Processo em epígrafe, ao tempo em que vem solicinar a 

EMISSÃO DA CORRESPONDENTE AUTORLZACÃO PARA A EJSTALACÃO DA  

ESTAÇÃO supra referida. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 

Maceió — Alagoas, 30 de abria de 2014_ 

EURICO DE 8ÃÏROSLÔBO FILHO 
-!Reitor 

1 
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SERVIÇO Pl ELICO FEDERAL 
U\IVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS 

GABINETE DO REITOR 

DECLARAÇÃO DE 1NTE1t UF ÂO DAS TRÀN M LSSÕES EM CASO DE 

L 1T'E1 E1 N IAS CAUSADAS PELAE TAÇÃO 

Eu. EIRICO DE BARROS LÕBO FILHO, na qualidade de 

representante legal da UNI VRSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS - Ufal, 

Autarquia sob Reg mr Especial do Poder Executivo, vinculada ao Ministério da 

Educação da l eptiblica Federativa do Brasï]_ inscrita no CNPJ sob o n° 

24.464.109/OQO1-41, com endereço para correspondência na Av. Louri val de velo 

Meta, S'11 - Campus A. C. Simões - Tabuleiro do Martins - CEP: 57.072-970 — Maceió 

— Magoas, D E C L A R. O que: 

- Na ocorrência de interfer ncias prejudiciais causadas pela estação 

da entidade que represento, interromperei as transmissões imediatamente até que essas 

sejam sanadas, sem prejuízo do exercido das competências fiscolizatõrias legalmente 

atribuidu à Anatel. 

Maceió — Magoas. 30 de abril de 2015. 

EURI O E BA.R &È BO FILHO 
RTitor 

II 
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{ ,p. 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
UNIVERSIDADE  FEDERAL DE ALAGOAS 

GABINETE DO REITOR 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE AERÓDROMOS  AERODRONIOSNA L C LIDADE 

D E C, L A R 0, de acordo com a regulamentação vigente, que não 

existe aeródromo no município de Santana do Ipanema - Estado de Alagoas, onde a 

instalaç o proposta no projeto d.e aprovação de local da instalação da estação da 

Universidade Federal de Alagoas — Autarquia sob Rem 	peciai do Poder 

ExecuÉivo, vinculada ao Ministério do Educação da Rica Federawiva do BruádI, 

inscrita no C'NPJ sob o n° 24.4 4.109/O JOJ-48,  com endereço para cor-respon& ncia na 

A v. Louriva! de . fr/o alota, ..N - Compus A_ C- Simões - Tabu /e cio Marfins - CEPA 

57, 72-970 – Afoceió – Alagoas –, para execução do Serviço de Radiodi-fusâo Sonora em 

Frequência Modulada, com fins exclusivamente Educativos (através da utilização de 

Canal 237 E), — possa causar qualquer tipo de intcrferiwncia prejudicial. 

Maceió – A]agoas, 30 de abril de 2015. 

f~ 	 1' 

LIGAS FERRE PA DO AMARAL 
Engenheiro –  RE : 140664030-1 

1i 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE.ALACOAS  

GABINETE DO REITOR 

DECLARICÃO DE FIEL CUMP1UMENTO DA LEGISLAÇÃO APLI CÁ VL+ 1, 

D E C L A R 0, em conformidade com as normas vigentes, que o projeta 

de aprovação de local da estação da Universidade Federal de Alagoas — A uIarqua 

sob Regime Especial do Poder Executivo, vinculado ao rl irrt f ria da Educação da 

-República Federativa do irasli, ínserda no UVP.I sob o n° 2424-464.109100W-48, co.n 

endereço para rorrespondéncra na Av_ Louriva! de Melo Mota, !i' - Ca pus A. C. 

Simões - 7'abt lr iro do Afarti.ç - CE?: 57.07 -97 – :Maceió – Alagoas –, para execução 

do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente 

Educativos (através da utilização do Canal 237 E, — no município de Santana do 

Ipanema/AL atende à regulamentação aplicável ao serviço de radiodifusão sonora 

em frequência modulada. 

Maceió – Ala.aoas. 30 de abril de 2015. 

., 	;
• 

LUCAS FERREIRA DO 1ARAI. 
Engenheira – CREA 140664030-I 

VII 
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SERVIÇO PCBLICO FEDERAI. 
UNIVERSIDADE FEDERAL DL, ALAGOAS 

GABINETE DO REITOR 

DECLARAÇÃO DE ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO INTEGRANTE. DE PROJETO 

TECN1 O DE INSTALAÇÃO DE ESTAÇÃO 

D E. C L A R O para os devidos Fins e em atenção ao Oficio N° 

757212015/SEI-MC. referente ao Processo n° 53000.04347212012-65 em tramitação no 

Ministério das Comunicações da República Federativa do Brasil que a documentação 

integrante do projeto técnico de instalação da estação (locais e equipamentos) da 

Universidade Federal de Alagoas — Autarquia sob Regime Especiai do Pr der Executivo. 

vinculada ao M ralsl.rio da Educaçáa da República Fe*raúv do Brasil. i scrira no C.'_ P.T sob o 

4.464.JOOIlf01-4P. com  endereço pari 	Av. Lourival de Me'o M -w..SIN- 

Compus A. C- Simbes - Tabuleiro do Martins - CEP_ 57-072-970 -- Macelõ - Alagoa. -, para 

execução do en•ice de Rad 	Sonora eni Frequência Modulada. com  fins exc1liçivamente 

Educativos (através da utilização do Canal 237 E. { ]asse B2), no rnunicipïa de Santana do 

Iparten a1'AL. devidamente previsto no Piano Básico de Distribuição de Canais do referido 

serviço, conforma Aviso de Habilitação FME n° 04. de 12 de julho de 2012. publicado no Diário 

Oficial da União de ] 3 de julho de 2012)ã devidamente exiQida pela Portaria M n°449 de 

13 de outubro de 2005. referentes ao estabelecido es ecitiieamente no Subitem S.1.1. nlineas 
b~x 	' L'g"

. i
„ e J" se encontra atualmente em fase final de elaboração (por parte deste 

profissional devidamente habilitado e designado para tal feito) e será prontamente enviada 

a esse respeitável Ministërio das Comunicações, oo mais breve espaço de tempo possível, a 

fim de que tal documentação seja apensada aos presentes autos, respeitando-se o princípio 

da celeridade processual e perfazendo o intuito que tem a Gniversidade Federal de Alagoas 

de cumprir todos os requisitos técnicos definidos para a completa aprovação do referido 

p rol eto. 

Maceió - ,AL]a oas, 30 de abril de Q ] 5. 

LUCAS FERREIRAA DO Aro R L 
Engenheiro — 1 A: 140664030-1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6181

 
 

Ofício nº 32201/2015/SEI-MC

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS - UFAL
Avenida Lourival de Melo Mota s/n - Campus A. C. Simões - Tabuleiro do Martins
57072-970      Maceió – AL

 

 

Assunto: Solicitação do projeto técnico de instalação da estação (locais e
equipamentos) - Processo nº 53000.043472/2012-65.

 

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para lembrá-lo que a última documentação enviada a este Ministério,
protocolada sob nº 53900.023108/2015-88, não apresentou nenhum projeto
técnico.

 

2.     A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 45 dias (quarenta e cinco
dias), contado da data do recebimento deste ofício, para que essa entidade
apresente a documentação pendente, sob pena de indeferimento do pleito.

 

3.     Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o
número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o
seu trâmite neste Ministério.

 

4.          Como parte dos esforços do Ministério das Comunicações para
aperfeiçoar os serviços prestados a seu público-alvo, oferecendo maior agilidade,
economia e comodidade aos seus usuários, comunicamos que, desde o dia 30
de junho de 2015, o Protocolo Central deste Ministério não recebe mais
documentos enviados por meio físico, seja em balcão ou por via postal, exceção
feita às hipóteses referidas no art. 1º da Portaria nº 4.124, de 30 de dezembro de
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2014, e no art. 1º da Portaria nº 2.764, de 30 de junho de 2015. Deste modo, todos
os documentos, inclusive respostas e novas solicitações, deverão ser
encaminhados exclusivamente por meio eletrônico, através do sistema
eletrônico do CADSEI.

 

5.     Diante do exposto, solicitamos que, caso ainda não tenha realizado o
cadastro, Vossa Senhoria o realize o quanto antes, através do botão de cadastro
disponível no link http://www.mc.gov.br/sei/cadsei.

 

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim,
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 04/11/2015, às 16:41, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0745643 e o código CRC 973005E3.
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RIU 
 

SIGNATÁRIO: SEI-MC 	 - 	 06/11/2015 

ÁREA DE ANÁLISE: STEDU /GTED/DEAA/SCE-MC 

I_._I N° DO OFÍCIO: 32201 de 04111/2015 - SEI-MC 

ENDEREC° /' 1 N° DO PROCESSO: 53000.04347212012-65 

DESTINATÁRIO: UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS - UFAL 
1 I 	ENDEREÇO: AVENIDA LOURIVAL DE MELO MOTA SINO CAMPUS A.C. 

CEP 1 CODI 	1; SIMÕES TABULEIRO DO MARTINS 

CEP: 57.072-970 — MACEIÓ 1 AL 

INFO. APROVAÇÃO DE LOCAL 

DECLARAÇiy(1 I i ~~' +'~il~~ (~I~,II IR 1: VIJ;111C(\4i~0)1 UISL'RI ;IN C)ON 	 NATUREZA DO ENVIO1 NATUREDEL'ENVOI 

PRIORITÁRIA1 PRIORITAIRE 

0EMS 

SEGURADO / VALEUR DECLARE 

ASIIVAi O  [)O f t (1 UO) 	1 	If OU! (Cl / (É (IR  	DATA DE RECEBIMENTO 	CARIMBO DE ENTREGA 
1 DATE DE LIVRATION 	UNIDADE DE DESTINO 

¢a 	 DURE t,( t~ 	NATION 

NOME 11 	. 2  

M ~t 
1 7 NOV 2015 

N° DOCUMENTO DI II 0/! (II It A!' 'É) IR) 	 !a Il3RIC.r~ L E/A). DO LElo?! 
RECEBEDOR! bR[„ AO I XI 1 f?IUOR 	 SIGNA? ORE DE L'AG(-~", 

	
-._ 	._ 

n 	~ 

i 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRE 	t.i' 'r"(?1JR DANS i_ 

75240203-0 	 FC0469, 16 
	

114 x 186 nim 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

à 	 Secretaria de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga 
L> 	ENDERE(~O I'' Subgrupo de Documentação e Educativa - SDEDU 

m Esplanada dos Ministérios Bloco ""R" Ed. Anexo 

 Ala Oeste sala 315 	 ~. 

 CEP: 70.044-900 — Brasília - DF 	 BRASIL 
1H 
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Análise Técnica - FM/TV

Data de Geração : 06/05/2016 11:18:34 SIGAnatel - Sistema de Informações Geográficas

Página 1

Analógico/Digital: Analógico Serviço: FM

Curva: UIT-1546 Canal: 237

Latitude: 09S222700 Longitude: 37W152100

HCI(m): 34 Pot. TX (KW): 2

G Max SI(dBd): 4,77 Comp.Linha-L(m): 50

Demais Perdas(dB): 0,8 Atenuação(dB/100m): 1,230

Município: Santana do Ipanema - AL Cbt(m): 273

Eficiência: 0,722 Erp máx(KW): 4,331

Campo Protegido(dBµV/m): 66,000 Intervalo Radiais: 30

Azimute NMT HNMT E/Emax (E/Emax)² ERPAz(kW) ERP90m(kW) C.Prot(km) C1(km) C2(km) C3(km) Legenda

0 371 -64 1 1,000 4,331 0,132 7,016 4,481 7,016 12,929 0%-100%

30 403 -96 0,95 0,902 3,909 0,123 6,849 4,365 6,849 12,648 0%-100%

60 376 -69 0,88 0,774 3,354 0,110 6,607 4,198 6,607 12,240 0%-100%

90 308 -1 0,78 0,608 2,635 0,093 6,242 3,944 6,242 11,621 0%-100%

120 280 27 0,69 0,476 2,062 0,264 8,704 5,339 8,704 16,386 0%-100%

150 243 64 0,63 0,397 1,719 0,904 12,277 7,432 12,277 22,985 0%-100%

180 284 23 0,62 0,384 1,665 0,177 7,691 4,695 7,691 14,569 0%-100%

210 320 -13 0,63 0,397 1,719 0,068 5,633 3,514 5,633 10,593 0%-100%

240 307 0 0,69 0,476 2,062 0,078 5,888 3,691 5,888 11,021 0%-100%

270 349 -42 0,78 0,608 2,635 0,093 6,242 3,944 6,242 11,621 0%-100%

300 351 -44 0,88 0,774 3,354 0,110 6,607 4,198 6,607 12,240 0%-100%

330 351 -44 0,95 0,902 3,909 0,123 6,849 4,365 6,849 12,648 0%-100%



Consulta Geral - FM

Identificação do Canal PB

UF: AL Distrito:
Município: Santana do Ipanema Sub Distrito:

Freqüência: 95,3 MHz Local Especifico:

Classe: B2 Fase: 0 - Canal Vago

Canal: 237 E

Dados da Entidade

Entidade: Fistel:
Nome Fantasia: CNPJ ou CPF :

Nº Estação: Situação: Entidade não possui débitos

Primeiro 
Licenciamento:

Último 
Licenciamento:

  Dados do Plano Básico 

Ocupante do Canal

Entidade: Nº Fistel:
Fase: 0 - Canal Vago

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Santana do Ipanema/AL

Latitude:  9S221196 Longitude: 37W145279 Raio: 20

Coordenadas Geográficas

Latitude: º  '   '' 09 22 12 00 SulSul 

Longitude: º  '   '' 37 14 53 00

Local Específico: (opcional)

Coordenada pré-
fixada?: NãoNão 

Características

Canal: 237 Freqüência: 95,3

Classe: B2B2  Canal Educativo?: SimSim 

Limitações

Limitações: Sim Não

Potência Determinada

Não possui Potência 
Determinada.

Histórico / Observações

Histórico:

Máximo: 250 Digitados: 87





Ato nº 647, de 14 de março de 2016, publicado no DOU de 23/03/2016, Seção 
1, Página 67.

Observação:

Máximo: 250 Digitados: 0





  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

-- Selecione Selecione --   - Selecione - Jur.Jur. 

 Tela Inicial  Imprimir 

SRD menu  ajuda 

Página 1 de 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]

05/05/2016http://sistemas.anatel.gov.br/SRD/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

 
 

NOTA TÉCNICA Nº 3958/2016/SEI-MC

Referência: Processo nº 53000.043472/2012-65

Assunto: Aprovação do Local de Instalação da Estação e de Utilização dos
Equipamentos - Exigência.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      Por meio do processo em referência, a UNIVERSIDADE FEDERAL DE
ALAGOAS - UFAL, CNPJ nº24.464.109/0001-48, solicita a aprovação de local de
instalação da estação e de utilização dos equipamentos para a execução do
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Santana do Ipanema, com utilização
do canal 237 E (duzentos e trinta e sete, educativo).

 

ANÁLISE

2.      A análise do processo foi baseada na Portaria MC nº 449, de 13 de
outubro de 2005, bem como na Resolução Anatel nº 67, de 12 de novembro de
1998 e demais legislações pertinentes ao Serviço. Durante a análise foram
observadas as seguintes inconsistências:

 

DISPOSITIVOS ANÁLISE

ITENS A SEREM VERIFICADOS JUNTO AO SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE

RADIODIFUSÃO (ANATEL)

Publicação do Extrato do Contrato,

do Convênio ou do Decreto

Legislativo.

 Falta assinatura do contrato.

PROJETO TÉCNICO - DOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA, CONFORME

PORTARIA MC Nº 449 DE 13 DE OUTUBRO DE 2005

Subitem 5.1.1, alínea “d” -

Declaração do responsável legal

pela entidade de que interromperá
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suas transmissões, em casos de

interferências em estações de

telecomunicações regularmente

autorizadas e instaladas.

 Não

Subitem 5.1.1, alínea “e” -

Declaração do profissional

habilitado responsável pelo projeto,

atestando que a instalação proposta

não fere os gabaritos de proteção ao

voo, ou declaração do órgão

competente do Ministério da

Aeronáutica autorizando a

instalação proposta ou, se for o

caso, declaração de inexistência de

aeródromos na região.

 Não

Subitem 5.1.1, alínea “f” - Parecer

conclusivo, assinado pelo

profissional habilitado responsável

pelo projeto, atestando que o

projeto da instalação proposta

atende a todas as exigências da

regulamentação técnica em vigor

aplicável à mesma.

 Não

PROJETO TÉCNICO - ITENS PARA ANÁLISE DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA,

CONFORME PORTARIA MC Nº 449 DE 13 DE OUTUBRO DE 2005

Subitem 5.1.2, alínea “c” - O campo

referente à potência do

equipamento transmissor deverá,

obrigatoriamente, ser preenchido.

* A entidade deve indicar o(s)

equipamento(s) transmissor(es) no

formulário FMC 01 (FM), caso já o(s)

tenha definido.

* A entidade deverá apresentar

transmissores e retransmissores

que possuam certificação expedida

ou aceita pela Anatel, caso não opte

por apresentar tais características

no momento da solicitação do

licenciamento da estação.

 não

Subitem 5.1.2, alínea “d” -

Verificação das distâncias ao

contorno protegido (66 dBu).

Nota Técnica 3958 (0988769)         SEI 53000.043472/2012-65 / pg. 3



* A distância máxima, em km, ao

contorno protegido (66 dBu) não

poderá ser excedida em nenhuma

das radiais.

* A média aritmética das distâncias

a este contorno não poderá ser

menor do que a distância ao

contorno máximo da classe

imediatamente inferior.

 não

 

3.      Diante do exposto, o processo indicou pendências de acordo com o
Plano Básico de Distribuição de Canais de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada - PBFM e com a legislação vigente. Assim, deverá ser apresentada, em
original ou cópia autenticada, a documentação abaixo:

 

a. declaração do responsável legal pela entidade de que
interromperá a operação de seus transmissores, em casos de
interferências em estações de radiodifusão e telecomunicações
regularmente autorizadas e instaladas;

b. declaração do responsável técnico atestando que a instalação
proposta não fere os gabaritos de proteção ao vôo, ou do órgão
competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a
instalação proposta ou, se for o caso, declaração de inexistência
de aeródromos na região;

c. declaração do responsável técnico atestando que a instalação
proposta atende à regulamentação aplicável;

d. novos cálculos, do Formulário 02 – Formulário para estudo
técnico - FM (FMC 02), uma vez que a média aritmética
das distâncias ao contorno protegido (66 dBm) é menor que
a distância ao contorno máximo da classe imediatamente
inferior;

e. formulários padronizados, devidamente preenchidos e assinados
por profissional habilitado ( potencia do transmissor deve ser
especificada no formulário).

 

 

CONCLUSÃO

 

4.      Diante do exposto, opinamos pela expedição de ofício de exigência à
interessada.
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À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis,
Coordenador do Subgrupo Técnico de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, Substituto, em 06/05/2016, às 14:42, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti,
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 08/05/2016, às 15:08, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0988769 e o código CRC 85CA20B6.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

 
 

Ofício nº 5851/2016/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS - UFAL
Avenida Lourival de Melo Mota s/n - Campus A. C. Simões - Tabuleiro do Martins
57072-970      Maceió – AL
 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.043472/2012-65.

 

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.            Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 3958/2016/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 dias (trinta dias),
contado da data do recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento do pleito.

 

3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o
número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o
seu trâmite neste Ministério.

 

 

Atenciosamente,

 

COMUNICADO IMPORTANTE
 

Como parte dos esforços do Ministério das Comunicações para
aperfeiçoar os serviços prestados a seu público-alvo, oferecendo maior agilidade,
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economia e comodidade aos seus usuários, comunicamos que, desde o dia 30
de junho de 2015, o Protocolo Central deste Ministério não recebe mais
documentos enviados por meio físico, seja em balcão ou por via postal, exceção
feita às hipóteses referidas no art. 1º da Portaria nº 4.124, de 30 de dezembro de
2014, e no art. 1º da Portaria nº 2.764, de 30 de junho de 2015. Deste modo, todos
os documentos, inclusive respostas e novas solicitações, deverão ser
encaminhados exclusivamente por meio eletrônico, através do sistema
eletrônico do CADSEI.

Diante do exposto, solicitamos que, caso ainda não tenha realizado o
cadastro, Vossa Senhoria o realize o quanto antes, através do botão de cadastro
disponível no link http://www.mc.gov.br/sei/cadsei.

 

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti,
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 08/05/2016, às 15:08, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0989174 e o código CRC 624F3EC1.
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Correspondência Eletrônica - 1150960

Data de Envio: 
  24/05/2016 10:34:23

De: 
  MC/SDEDU (SEI-MC) <sdedu.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    gr@reitoria.ufal.br
    rachel.rocha@ics.ufal.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.043472/2012-65

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_0989174.html
    Nota_Tecnica_0988769.html
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Análise Técnica - FM/TV

Data de Geração : 04/08/2016 17:03:13 SIGAnatel - Sistema de Informações Geográficas

Página 1

Analógico/Digital: Analógico Serviço: FM

Curva: UIT-1546 Canal: 237

Latitude: 09S222700 Longitude: 37W152600

HCI(m): 40 Pot. TX (KW): 1,5

G Max SI(dBd): 4,77 Comp.Linha-L(m): 50

Demais Perdas(dB): 0,45 Atenuação(dB/100m): 1,23

Município: Santana do Ipanema - AL Cbt(m): 282

Eficiência: 0,783 Erp máx(KW): 3,523

Campo Protegido(dBµV/m): 66,000 Intervalo Radiais: 30

Azimute NMT HNMT E/Emax (E/Emax)² ERPAz(kW) ERP90m(kW) C.Prot(km) C1(km) C2(km) C3(km) Legenda

0 362 -40 1 1,000 3,523 0,114 6,684 4,251 6,684 12,370 0%-100%

30 412 -90 0,95 0,902 3,180 0,106 6,524 4,141 6,524 12,101 0%-100%

60 372 -50 0,89 0,792 2,791 0,096 6,327 4,006 6,327 11,766 0%-100%

90 307 15 0,78 0,608 2,143 0,126 6,900 4,286 6,900 12,961 0%-100%

120 277 45 0,69 0,476 1,677 0,490 10,403 6,292 10,403 19,639 0%-100%

150 245 77 0,61 0,372 1,311 0,971 12,506 7,477 12,506 23,530 0%-100%

180 286 36 0,62 0,384 1,354 0,288 8,931 5,358 8,931 17,014 0%-100%

210 324 -2 0,63 0,397 1,398 0,059 5,356 3,323 5,356 10,127 0%-100%

240 307 15 0,69 0,476 1,677 0,104 6,495 4,010 6,495 12,287 0%-100%

270 348 -26 0,78 0,608 2,143 0,080 5,944 3,730 5,944 11,114 0%-100%

300 354 -32 0,88 0,774 2,728 0,095 6,293 3,982 6,293 11,708 0%-100%

330 351 -29 0,95 0,902 3,180 0,106 6,524 4,141 6,524 12,101 0%-100%



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

 
 

NOTA TÉCNICA Nº 19530/2016/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53000.043472/2012-65

Assunto: Aprovação do Local de Instalação da Estação e de Utilização dos
Equipamentos - Exigência.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      Por meio do processo em referência, a UNIVERSIDADE FEDERAL DE
ALAGOAS - UFAL, CNPJ nº24.464.109/0001-48, solicita a aprovação de local de
instalação da estação e de utilização dos equipamentos para a execução do
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Santana do Ipanema/AL, com
utilização do canal 237 E (duzentos e trinta e sete, educativo).

 

ANÁLISE

2.      A análise do processo foi baseada na Portaria MC nº 449, de 13 de
outubro de 2005, bem como na Resolução Anatel nº 67, de 12 de novembro de
1998 e demais legislações pertinentes ao Serviço. Durante a análise foram
observadas as seguintes inconsistências:

 

DISPOSITIVOS ANÁLISE

ITENS A SEREM VERIFICADOS JUNTO AO SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE

RADIODIFUSÃO (ANATEL)

Publicação do Extrato do Contrato,

do Convênio ou do Decreto

Legislativo.

 Falta assinatura do contrato.

PROJETO TÉCNICO - ITENS PARA ANÁLISE DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA,

CONFORME PORTARIA MC Nº 449 DE 13 DE OUTUBRO DE 2005

Subitem 5.1.2, alínea “d” -

Verificação das distâncias ao

contorno protegido (66 dBu).
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* A distância máxima, em km, ao

contorno protegido (66 dBu) não

poderá ser excedida em nenhuma

das radiais.

* A média aritmética das distâncias

a este contorno não poderá ser

menor do que a distância ao

contorno máximo da classe

imediatamente inferior.

Irregular, A média aritmética das
distâncias a este contorno não
poderá ser menor do que a
distância ao contorno máximo da
classe imediatamente inferior.

 

3.      Diante do exposto, o processo indicou pendências de acordo com o
Plano Básico de Distribuição de Canais de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada - PBFM e com a legislação vigente. Assim, deverá ser apresentada, em
original ou cópia autenticada, a documentação abaixo:

 

a. novos cálculos, do Formulário 02 – Formulário para estudo
técnico - FM (FMC 02), uma vez que a média aritmética
das distâncias ao contorno protegido (66 dBm) é menor que
a distância ao contorno máximo da classe imediatamente
inferior;

b. formulários padronizados, devidamente preenchidos e assinados
por profissional habilitado ( potencia do transmissor deve ser
especificada no formulário).

 

 

CONCLUSÃO

 

4.      Diante do exposto, opinamos pela expedição de ofício de exigência à
interessada.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis,
Coordenador do Subgrupo Técnico de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, Substituto, em 05/08/2016, às 15:31, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis
Junior, Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa
e Consignações da União, Substituto, em 12/08/2016, às 18:12,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1272529 e o código CRC A5E6A191.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 29351/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS - UFAL
Avenida Lourival de Melo Mota s/n - Campus A. C. Simões - Tabuleiro do Martins
57072-970      Maceió – AL
 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.043472/2012-65.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.            Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 19530/2016/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 45 dias (quarenta e
cinco dias), contado da data do recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento do pleito.

 

3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o
número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o
seu trâmite neste Ministério.

 

   Atenciosamente,

 

COMUNICADO IMPORTANTE
 

Como parte dos esforços do Ministério das Comunicações para
aperfeiçoar os serviços prestados a seu público-alvo, oferecendo maior agilidade,
economia e comodidade aos seus usuários, comunicamos que, desde o dia 30
de junho de 2015, o Protocolo Central deste Ministério não recebe mais
documentos enviados por meio físico, seja em balcão ou por via postal, exceção
feita às hipóteses referidas no art. 1º da Portaria nº 4.124, de 30 de dezembro de
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2014, e no art. 1º da Portaria nº 2.764, de 30 de junho de 2015. Deste modo, todos
os documentos, inclusive respostas e novas solicitações, deverão ser
encaminhados exclusivamente por meio eletrônico, através do sistema
eletrônico do CADSEI.

Diante do exposto, solicitamos que, caso ainda não tenha realizado o
cadastro, Vossa Senhoria o realize o quanto antes, através do botão de cadastro
disponível no link http://www.mc.gov.br/sei/cadsei.

 

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis
Junior, Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa
e Consignações da União, Substituto, em 12/08/2016, às 18:12,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1272816 e o código CRC 15A3A748.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 29351/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.043472/2012-65 - Nº SEI: 1272816
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Correspondência Eletrônica - 1294198

Data de Envio: 
  16/08/2016 11:14:26

De: 
  MCTIC/SDEDU (SEI-MC) <sdedu.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    gr@reitoria.ufal.br
    rachel.rocha@ics.ufal.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério da Ciência, tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.043472/2012-65

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Nota_Tecnica_1272529.html
    Oficio_1272816.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 8721/2017/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53000.043472/2012-65.

Assunto: Deferimento do pedido de prorrogação de prazo.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      Por meio do processo em referência, a UNIVERSIDADE FEDERAL DE
ALAGOAS - UFAL, CNPJ nº 24.464.109/0001-48, permissionária do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, em caráter exclusivamente
educativo, na localidade de Santana do Ipanema/AL, solicitou prorrogação do
prazo para resposta das exigências da Nota Técnica Nº 19530/2016/SEI-MCTIC.

 

ANÁLISE

  2.      A entidade apresentou a seguinte justificativa:

a.  "diante da dificuldade momentânea (existente naquele
momento) no processo de contratação de profissional técnico
especializado, para os serviços de engenharia de
telecomunicações neste delicado período que as universidades
públicas enfrentam no país, não foi possível a formalização de
tais serviços de consultoria e engenharia para consequente
apresentação de soluções ás citadas exigências, o que torna
necessário a abertura de um novo prazo para que se
apresente o solicitado em tempo hábil".

 

CONCLUSÃO

3.       Diante do exposto,  opinamos pelo deferimento do pedido da
entidade, com a consequente prorrogação do prazo por 45 dias, contado do
recebimento do Ofício nº 17840/2017/SEI-MCTIC.

 

 À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim,
Coordenador de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 25/04/2017, às 16:09, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis, Chefe de
Serviço, em 27/04/2017, às 11:27, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1823588 e o código CRC C2F02807.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.043472/2012-65 SEI nº 1823588
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

 
 

Ofício nº 17840/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
NOME DO DESTINATÁRIO
Representante Legal da UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS - UFAL
Avenida Lourival de Melo Mota s/n - Campus A. C. Simões - Tabuleiro do Martins
57072-970      Maceió – AL

 

Assunto: Deferimento do pedido de prorrogação de prazo - Processo nº
53000.043472/2012-65.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.            Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 8721/2017/SEI-
MCTIC, que trata do assunto em questão.

 

  2.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o
número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o
seu trâmite neste Ministério.

 

Atenciosamente,

 

COMUNICADO IMPORTANTE
 

Como parte dos esforços do Ministério das Comunicações para
aperfeiçoar os serviços prestados a seu público-alvo, oferecendo maior agilidade,
economia e comodidade aos seus usuários, comunicamos que, desde o dia 30
de junho de 2015, o Protocolo Central deste Ministério não recebe mais
documentos enviados por meio físico, seja em balcão ou por via postal, exceção
feita às hipóteses referidas no art. 1º da Portaria nº 4.124, de 30 de dezembro de
2014, e no art. 1º da Portaria nº 2.764, de 30 de junho de 2015. Deste modo, todos
os documentos, inclusive respostas e novas solicitações, deverão ser
encaminhados exclusivamente por meio eletrônico, através do sistema
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eletrônico do CADSEI.

Diante do exposto, solicitamos que, caso ainda não tenha realizado o
cadastro, Vossa Senhoria o realize o quanto antes, através do botão de cadastro
disponível no link http://www.mc.gov.br/sei/cadsei.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim,
Coordenador de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 25/04/2017, às 16:09, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1823592 e o código CRC 08080ACC.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 17840/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.043472/2012-65 - Nº SEI: 1823592
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Correspondência Eletrônica - 1838732

Data de Envio: 
  27/04/2017 14:37:44

De: 
  MCTIC/SDEDU (SEI-MC) <sdedu.sei@mctic.gov.br>

Para:
    gr@reitoria.ufal.br
    rachel.rocha@ics.ufal.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério da Ciência, tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.043472/2012-65

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Nota_Tecnica_1823588.html
    Oficio_1823592.html
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Relatório de Validação

ID: 57dbac573c27c Entidade: 24464109000148

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS

UF Transmissor Principal Consolidação Endereço Campo obrigatório preenchido.

CEP Transmissor Principal Consolidação Endereço Campo obrigatório preenchido.

Logradouro Transmissor Principal Consolidação Endereço Campo obrigatório preenchido.

Município Transmissor Principal Consolidação Endereço Campo obrigatório preenchido.

Endereço Transmissor Principal Consolidação Endereço O municipio/UF diferente ao do CEP informado.

Estação Principal Modificada Consolidação Endereço O endereço da Estação Principal foi alterado.

Verifique a necessidade de alteração das

coordenadas geográficas de instalação.

UF Estudio Principal Consolidação Endereço Campo obrigatório preenchido.

CEP Estudio Principal Consolidação Endereço Campo obrigatório preenchido.

Logradouro Estudio Principal Consolidação Endereço Campo obrigatório preenchido.

Município Estudio Principal Consolidação Endereço Campo obrigatório preenchido.

Endereço Estudio Principal Consolidação Endereço O Estudio Principal está localizado no Município

do Plano Básico.

Endereço Estudio Principal CEP Consolidação Endereço O município/UF diferente ao do CEP informado.

Coordenas em sitio Técnico Estação Principal Distância encontrada: 1.11 km. Distância entre

as coordenadas geográficas do Plano Básico e

as de Instalação é menor que 2.2 km

Coordenadas Geogr. Modificada Consolidação Endereço As coordenadas geográficas da Estação

Principal foram alteradas. Verifique a

necessidade de alteração do endereço.

Verificação de Data do Documento Outorga Entidade Data inválida, favor preencher a data no

seguinte formato "DD/MM/AAAA".

Verificação de Data de Publicação (DOU) Outorga Entidade Data inválida, favor preencher a data no

seguinte formato "DD/MM/AAAA".

Verificação de Data do Contrato Outorga Entidade Data inválida, favor preencher a data no

seguinte formato "DD/MM/AAAA".

Verificação da validade do Contrato Outorga Entidade Data inválida, favor preencher a data menor que

hoje.

Verificação da validade do Documento Outorga Entidade Data inválida, favor preencher a data menor que

hoje.

Verificação da validade da Publicação Outorga Entidade Data inválida, favor preencher a data menor que

hoje.

Cota da Base Técnico Estação Principal Cota da base dentro do limite.

Orientação Trans. Principal Técnico Estação Principal Campo obrigatório preenchido.

Polarizacao Trans. Principal Técnico Estação Principal Campo obrigatório preenchido.

Polarização Trans. Principal Técnico Estação Principal Campo obrigatório preenchido.

Ganho Técnico Estação Principal Campo obrigatório preenchido.

Potência do Transmissor Principal Técnico Estação Principal Campo obrigatório preenchido.

Comprimento da Linha Técnico Estação Principal Campo obrigatório preenchido.

Atenuação dB100m Técnico Estação Principal Campo obrigatório preenchido.

Perdas Acessórias Técnico Estação Principal Campo obrigatório preenchido.

Cálculo erp Técnico Estação Principal ERP calculado é 3.83 kW

Enquad. Técnico Estação Principal Média da distancia superior da Classe inferior.

Enquad. não obrigatório azimuth 000 Técnico Estação Principal ERP PB | 1| kW | ERP | 0.053| Razão | 5.3| Dist |

6.8 km|

Enquad. não obrigatório azimuth 015 Técnico Estação Principal ERP PB | 1| kW | ERP | 0.053| Razão | 5.3| Dist |

6.8 km|

Enquad. não obrigatório azimuth 030 Técnico Estação Principal ERP PB | 1| kW | ERP | 0.049| Razão | 4.9| Dist |

6.7 km|

Enquad. não obrigatório azimuth 045 Técnico Estação Principal ERP PB | 1| kW | ERP | 0.046| Razão | 4.6| Dist |

6.5 km|

Enquad. não obrigatório azimuth 060 Técnico Estação Principal ERP PB | 1| kW | ERP | 0.044| Razão | 4.3| Dist |

6.4 km|

Enquad. não obrigatório azimuth 075 Técnico Estação Principal ERP PB | 1| kW | ERP | 0.041| Razão | 4.1| Dist |

6.2 km|

Enquad. não obrigatório azimuth 090 Técnico Estação Principal ERP PB | 1| kW | ERP | 0.039| Razão | 3.9| Dist |

6.1 km|

Enquad. não obrigatório azimuth 105 Técnico Estação Principal ERP PB | 1| kW | ERP | 0.177| Razão | 17.7| Dist

| 10.2 km|

Enquad. não obrigatório azimuth 120 Técnico Estação Principal ERP PB | 1| kW | ERP | 0.133| Razão | 13.3| Dist

| 9.3 km|

Enquad. não obrigatório azimuth 135 Técnico Estação Principal ERP PB | 1| kW | ERP | 0.578| Razão | 57.8| Dist

| 14.3 km|

Enquad. não obrigatório azimuth 150 Técnico Estação Principal ERP PB | 1| kW | ERP | 0.289| Razão | 28.9| Dist
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Relatório de Validação

| 11.8 km|

Enquad. não obrigatório azimuth 165 Técnico Estação Principal ERP PB | 1| kW | ERP | 0.093| Razão | 9.3| Dist |

8.3 km|

Enquad. não obrigatório azimuth 180 Técnico Estação Principal ERP PB | 1| kW | ERP | 0.063| Razão | 6.3| Dist |

7.3 km|

Enquad. não obrigatório azimuth 195 Técnico Estação Principal ERP PB | 1| kW | ERP | 0.029| Razão | 2.9| Dist |

5.5 km|

Enquad. não obrigatório azimuth 210 Técnico Estação Principal ERP PB | 1| kW | ERP | 0.029| Razão | 2.9| Dist |

5.5 km|

Enquad. não obrigatório azimuth 225 Técnico Estação Principal ERP PB | 1| kW | ERP | 0.031| Razão | 3.1| Dist |

5.6 km|

Enquad. não obrigatório azimuth 240 Técnico Estação Principal ERP PB | 1| kW | ERP | 0.034| Razão | 3.4| Dist |

5.8 km|

Enquad. não obrigatório azimuth 255 Técnico Estação Principal ERP PB | 1| kW | ERP | 0.036| Razão | 3.6| Dist |

5.9 km|

Enquad. não obrigatório azimuth 270 Técnico Estação Principal ERP PB | 1| kW | ERP | 0.039| Razão | 3.9| Dist |

6.1 km|

Enquad. não obrigatório azimuth 285 Técnico Estação Principal ERP PB | 1| kW | ERP | 0.041| Razão | 4.1| Dist |

6.2 km|

Enquad. não obrigatório azimuth 300 Técnico Estação Principal ERP PB | 1| kW | ERP | 0.044| Razão | 4.3| Dist |

6.4 km|

Enquad. não obrigatório azimuth 315 Técnico Estação Principal ERP PB | 1| kW | ERP | 0.046| Razão | 4.6| Dist |

6.5 km|

Enquad. não obrigatório azimuth 330 Técnico Estação Principal ERP PB | 1| kW | ERP | 0.049| Razão | 4.9| Dist |

6.7 km|

Enquad. não obrigatório azimuth 345 Técnico Estação Principal ERP PB | 1| kW | ERP | 0.053| Razão | 5.3| Dist |

6.8 km|
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 5767/2018/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53000.043472/2012-65.

Assunto: Deferimento de Solicitação de Aprovação do Local de Instalação
da Estação e de Utilização dos Equipamentos.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      Por meio do processo em referência, a(o) UNIVERSIDADE FEDERAL
DE ALAGOAS - UFAL, CNPJ nº 24.464.109/0001-48, solicita a aprovação de local de
instalação da estação e de utilização dos equipamentos para a execução do
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Santana do Ipanema/AL, com
utilização do canal 237E ( duzentos e trinta e sete, Educativo)​.

 

ANÁLISE

2.            A análise do processo foi baseada na Portaria nº 449, de 13 de
outubro de 2005, bem como na Resolução Anatel nº 67, de 12 de novembro de
1998, e demais legislações pertinentes ao referido Serviço.

 

3.            O processo indicou sua completa instrução, de acordo com a
legislação em vigor, conforme as seguintes características técnicas e informações
do relatório de validação em anexo2757016:

 

LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA PRINCIPAL
Logradouro:

Av. João Agostinho dos Santos S/N
Bairro:

Santo Antônio
CEP:

57580-000
Localidade:

Santana do Ipanema
UF:

AL
Coordenadas Geográficas:

09º 22’ 27”S; 37º 15’ 26”W

 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO PRINCIPAL

Logradouro:

Av. João Agostinho dos Santos S/N
CEP:

57580-000

Bairro:

Santo Antônio
Localidade:

Santana do Ipanema
UF:

AL

 

TRANSMISSOR PRINCIPAL
Fabricante:
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[Observar o item 4 desta Nota Técnica.]

Modelo:

 
Potência de Operação:

1,77 kW
Certificação:

 

 

SISTEMA IRRADIANTE PRINCIPAL
Fabricante:

IDEAL ANTENAS PROFISSIONAIS
Modelo:

DR-FM-3

Cota Base da Torre:

273 m

Altura Centro
Geométrico:

35 m

Azimute de
Orientação:

0º NV

Beam-tilt:

0º
Ganho max.:

4,77 dBd

Tipo:

Omnidirecional
Polarização:

Vertical
ERP max:

3,801 kW

 

LINHA DE TRANSMISSÃO PRINCIPAL
Fabricante:

RFS CELLFLEX
Modelo:

7/8"

Comprimento:

 50m
Eficiência:

0,716 %

Impedância
Característica:

 50Ohms

Atenuação:

 1,23dB/100m

 

ATENUAÇÃO POR AZIMUTES

AZIMUTE (º) Atenuação  em dB: -10log((E/Emax)^2)

000 0
015 0.09
030 0.45
045 0.72
060 1.11
075 1.51
090 2.16
105 2.73
120 3.22
135 3.61
150 4.01
165 4.15
180 4.15
195 4.15
210 4.01
225 3.61
240 3.22
255 2.73
270 2.16
285 1.51
300 1.11
315 0.72
330 0.45
345 0.18
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4.       A entidade deverá ainda indicar o nome do fabricante, o modelo e o
código de certificação do(s) transmissor(es) principal  de 1,77 kW, na ocasião da
solicitação do licenciamento da estação.

 

 

CONCLUSÃO

5.            Diante do exposto, opinamos pelo deferimento do pedido e
encaminhamos Despacho para assinatura da autoridade competente para
decisão.

 

6.      Solicitamos que, após assinatura da autoridade competente, este
processo retorne a este Subgrupo Técnico de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União​ para cadastramento dos dados da entidade no Mosaico.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis, Chefe de
Serviço, em 16/03/2018, às 15:57, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União, em 23/05/2018, às 19:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2755893 e o código CRC A38F81BE.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.043472/2012-65 SEI nº 2755893
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.043472/2012-65
Interessado: UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS - UFAL

 

O COORDENADOR-GERAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E
CONSIGNAÇÕES DA UNIÃO, no uso de suas atribuições, que lhe foram atribuídas
pelo Regimento Interno da Secretaria de Radiodifusão, aprovado pela Portaria nº
5.184, de 14 de novembro de 2016, publicada no D.O.U. de 16 de novembro de
2016, e considerando o que consta no processo nº 53000.043472/2012-65, resolve
aprovar o local de instalação da estação e a utilização dos equipamentos
da UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS - UFAL, CNPJ nº 24.464.109/0001-48,
permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com
fins exclusivamente educativos, na localidade de  Santana do Ipanema/AL,
utilizando o canal237E ( duzentos e trinta e sete, Educativo).

 

A autorização para funcionamento em caráter provisório fica
condicionada à apreciação do ato de outorga pelo Congresso Nacional e à
autorização para uso da radiofrequência.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União, em 23/05/2018, às 19:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2758265 e o código CRC DC3E89C7.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.043472/2012-65 SEI nº 2758265
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS

CNPJ: 24.464.109/0001-48

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 10:41:11 do dia 30/05/2018 (hora e data de Brasília).

         Válida até 29/06/2018.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 2 30/05/2018 10:41
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 24.464.109/0001-48

Certidão nº: 151210481/2018

Expedição: 04/06/2018, às 14:43:39

Validade: 30/11/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

C e r t i f i c a - s e  q u e  U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  D E  A L A G O A S

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

24.464.109/0001-48, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União

Resultado da Consulta

As informações disponíveis na Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB sobre o

contribuinte 24.464.109/0001-48 são insuficientes para a emissão de certidão por

meio da Internet.

Para consultar sua situação fiscal, acesse Centro Virtual de Atendimento e-CAC.

Para maiores esclarecimentos, consulte a página Orientações para emissão de

Certidão nas unidades da RFB.

Nova Consulta

Certidão Internet http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaI...
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
 
 
Inscrição: 24464109/0001-48
Razão Social: MINISTERIO DA EDUCACAO - UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOA
Nome Fantasia:UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS UFAL
Endereço: AV. CAMPUS A C SIMOES BR101 CID UNIVERSIT KM14 / TAB DO

MARTINS / MACEIO / AL / 57072-970
 
 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
 
 
O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.
 
 
Validade: 30/05/2018 a 28/06/2018
 
Certificação Número: 2018053003370737207008
 
 
Informação obtida em 04/06/2018, às 09:14:54.
 
 
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Certidão obtida via Internet SRD/FISTEL/FISCAIS/CNPJ/TRT/SIACCO/CNPJ/FGTS/CANAL (3027993)         SEI 53000.043472/2012-65 / pg. 31

javascript:window.print();
javascript:window.history.back();


Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

24.464.109/0001-48

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

03/10/1989

 
NOME EMPRESARIAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

UFAL

PORTE

DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

85.32-5-00 - Educação superior - graduação e pós-graduação

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

110-4 - Autarquia Federal

 
LOGRADOURO

AV LOURIVAL MELO MOTA

NÚMERO

SN

COMPLEMENTO

CAMPUS A.C. SIMOES

 
CEP

57.072-900

BAIRRO/DISTRITO

TABULEIRO DO MARTINS

MUNICÍPIO

MACEIO

UF

AL

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

gr@reitoria.ufal.br

TELEFONE

(82) 3214-1006 / (82) 3214-1700

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

UNIÃO

 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

27/02/1999

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL

********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 30/05/2018 às 10:35:10 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpj...
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS

Nome Fantasia: UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS UFAL

Telefone: (82) 32141006 E-mail:

CNPJ: 24.464.109/0001-48 Número do Fistel: 50416290302

Tipo Usuário: Adm Indireta Federal Tipo Taxa: Isento

Data do contrato: Serviço: 230 - Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede:

Observações: Ato nº 647, de 14 de março de 2016, publicado no DOU de 23/03/2016, Seção 1, Página 67.

Endereço Sede

Logradouro: Universidade Federal de Alagoas Avenida Lourival Melo Mota, s/n Complemento:

Bairro: Tabuleiro do Martins Numero: S/N

Município: Maceió UF: AL CEP: 57072900

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Santana do Ipanema UF: AL

Latitude: -9.37 Longitude: -37.24806

Parâmetros Técnicos

Canal: 237 Frequência: 95.3 MHz Classe: B2 ERP: 1kW

Altura: 90 m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: Número Indicativo:

Data Último Licenciamento: Número da Licença:

Estação Principal

Localização

Latitude: 0 Longitude: 0 Cota da base: 0 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Principal

May 30, 2018 1/2
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Relatório do Canal

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: ohms

Antena Principal

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 0 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 0 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Horário de funcionamento

May 30, 2018 2/2
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Sócios e Diretores

Critérios selecionados

  Nome da Entidade : UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS

Não foi encontrado nenhum registro com os critérios informados!

 Voltar    Imprimir  Exportar Excel    

BOA TARDE

Kelen Azevedo Cornelio

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consulta Sócios e Diretores   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsultaSocioDiret...
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 Dados da consulta  Resultado    

  Quantidade de Outorgas de Radiodifusão
Tipo de

comparação:   Exata   Iniciando com   Contendo

Nome da Entidade:

CNPJ/CPF da

Entidade:
24464109000148

  Resultado da Pesquisa

Não foi encontrado nenhum registro com os critérios informados!

Para maiores informações clique no botão ajuda.

 Voltar  Confirmar  Ajuda  Informe o CNPJ/CPF para pesquisa  

BOA TARDE

Kelen Azevedo Cornelio

SIACCO »» Consultas Gerais »» Quantidade de Outorgas de Radiodifusão   internet    teia     menu   ajuda 
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Início
Acesso à
Informação

 
Perguntas
Frequentes

 
Órgãos e Horários de
funcionamento

  
Webmail
(http://www.expresso.al.gov.br
/login.php)

Você está aqui:     Início (http://santanadoipanema.al.gov.br/) / Pesquisar / CERTIDãO NEGATIVA FISCAL

 

 

Portal da Transparência

 Receitas

 Despesas

 Demonstrativos Fiscais

 Licitações

 Servidores

 SIC - Acesso à Informação

 

Contatos

 R. Cel Lucena Maranhão, nº 141, Centro 

Santana do Ipanema, AL 

Cep: 57500-000 

 Telefone: +55 82 3621-3280

 

         

PLANEJAMENTO

E ORÇAMENTO

DIÁRIO OFICIAL

ELETRÔNICO
RECEITAS DESPESAS PESSOAL

COMPRAS E

LICITAÇÕES

RESPONSABILIDADE

FISCAL
LEGISLAÇÃO

AGENDA

INSTITUCIONAL

Nenhum registro encontrado para a busca realizada.

.:. Portal de Transparência .:. Prefeitura Municipal de Santana do Ipanema http://www.santanadoipanema.al.gov.br/pesquisar
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  Consulta Geral - FM

  Identificação do Canal PB

UF:  AL Distrito:  

Município:  Santana do Ipanema Sub Distrito:  

Freqüência:  95,3 MHz Local Especifico:  

Classe:  B2 Fase:  1 - Outorgada

Canal:  237 E

  Dados da Entidade

Entidade:  UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS Fistel:   50416290302

Nome Fantasia:  UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS UFAL CNPJ:   24.464.109/0001-48

Nº Estação:  Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro
Licenciamento:

 
Último

Licenciamento:
 

  Dados do Plano Básico 

  Ocupante do Canal

Entidade:  UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS Nº Fistel:  50416290302

Fase:  1 - Outorgada

  Coordenadas Geográficas do Município

Município:  

Latitude: Longitude: Raio:

  Coordenadas Geográficas

Latitude:   º     '     ''      Sul

Longitude:   º     '     ''   

Local Específico:

Coordenada
pré-fixada?:

Não

  Características

Canal:   237 Freqüência:   95,3

Classe:  Canal Educativo?:  

  Limitações

Limitações:   Sim   Não

  Potência Determinada

Não possui Potência Determinada.

  Histórico / Observações

Histórico:

Ato nº 647, de 14 de março de 2016, publicado no DOU de 23/03/2016, Seção 1, Página 67.

Máximo: 250    Digitados: 87

Observação:

Máximo: 250    Digitados: 0

  Dados da Outorga 

SRD »» Consultas »» Geral    menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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  Dados da Entidade

CNPJ: Pesquisar  

Razão Social:  UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS

Nome Fantasia:  UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS UFAL Tipo de Usuário:  Isento

  Endereço Sede

País:  

Número do CEP:  Logradouro:  

Número:  Complemento:  Bairro:  Estado:  

Município:  Distrito:  SubDistrito:  

Telefone:  82 32141006 Fax:  

  Endereço de Correspondência

País:  

Número do CEP:  Logradouro:  

Número:  Complemento:  Bairro:  Estado:  

Município:  Distrito:  SubDistrito:  

Telefone: Fax: E-mail:

  Nome Fantasia

 Nome Fantasia

  Dados da Outorga

SCRAD Jurídico:
Data Publicação

Contrato/Convênio:

SCRAD Técnico:

Data Limite
Instalação:

Número do Processo:

Fistel: 50416290302

  Documentos Emitidos 

   Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

- Selecione -  Outorga Jur.

 Tela Inicial  Imprimir    

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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 Tela Inicial  Resultado da Consulta    

  Consulta Geral

Canal/Freq Entidade UF Localidade Serviço Fase Situação Car.

237 E UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS AL Santana do Ipanema FM 1

Usuário: -           Data: 30/05/2018          Hora: 09:48:04

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

   

SRD »» Consultas »» Geral    menu   ajuda 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Outorga da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 12863/2018/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53000.043472/2012-65

Assunto: Formalização de Permissão de Outorga de Serviço de
Radiodifusão com fins exclusivamente Educativos.

 

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      Trata-se de formalização da outorga deferida  à UNIVERSIDADE
FEDERAL DE ALAGOAS - UFAL, CNPJ nº 24.464.109/0001-48, vencedora do
processo de seleção pública, objeto do Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de julho
de 2012, em conformidade com a Portaria n° 355, de 12 de julho de 2012,
publicada no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012, para executar o
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Santana do Ipanema/AL, por meio do
canal 237E, de acordo com o Despacho de Homologação de 29/04/2014, publicado
no Diário Oficial da União de 08/05/2014.

 

 

ANÁLISE

2.      Após a adjudicação da outorga, objeto do processo de seleção em
referência, a adjudicante apresentou o devido projeto de instalação da estação e
de utilização de equipamentos, a fim de viabilizar a aprovação do local e
equipamentos da respectiva emissora, em cumprimento ao disposto no art. 29 do
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 7.670, de 2012. Assim, no dia 23/05/2018, foi assinado o
correspondente Despacho de Aprovação de Local 2758265, estando a
entidade, portanto, apta à obtenção da outorga em questão.

3.            Acontece, porém, que em 23/08/2017 foi publicado o Decreto nº
9.138, de 22 de agosto de 2017, que alterou o Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, e promoveu a inversão de algumas fases até então dispostas
para o procedimento da outorga do serviço em questão. A partir de agora, haverá
a publicação da Portaria de outorga, quando o processo será encaminhado para
apreço pelo Congresso Nacional, e somente após a publicação do Decreto
Legislativo se realizará a assinatura do contrato, senão vejamos:

“Art. 29.   A pessoa jurídica vencedora submeterá à aprovação do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, no
prazo de cento e vinte dias, contado da data da adjudicação do
objeto da licitação, os locais escolhidos para a montagem da estação
e as plantas, os orçamentos e as demais especificações técnicas dos
equipamentos.

(...)

“Art. 31.   O órgão competente do Poder Executivo federal fará
publicar, após o pagamento do boleto a que se refere o art.
30, ato do qual constarão, entre outras que se fizerem necessárias,
as seguintes informações:

I - o nome e o CNPJ da pessoa jurídica;

II - o serviço a ser prestado;

III - a área da prestação do serviço; e

IV - as principais obrigações a serem cumpridas pela pessoa jurídica.

§ 1º  No caso de serviços de radiodifusão sonora, será
publicada pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações portaria de outorga, que será enviada ao
Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência
da República, para deliberação.

§ 2º  No caso de serviços de radiodifusão de sons e imagens, será
publicado decreto de outorga, após a indicação pelo Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações do licitante apto à
contratação, o qual será enviado ao Congresso Nacional por meio de
mensagem da Presidência da República, para deliberação.

§ 3º  A deliberação do Congresso Nacional, da qual resultará
decreto legislativo acerca da aprovação da outorga, é
condição de eficácia do decreto ou portaria.” (NR)

“Art. 31-A.   A pessoa jurídica apta à contratação será convocada
para, no prazo de até sessenta dias, contado da data de
publicação do Decreto Legislativo que aprovou a outorga,
celebrar o contrato de concessão ou permissão, cujo extrato será
publicado no Diário Oficial da União.

 

4.            Informa-se, por fim, que foram acostadas aos autos (anexo
3027993) as certidões fiscais atualizadas em nome da entidade, bem como
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espelho SIACCO, onde é possível aferir que os limites de outorga informados no
Decreto-Lei nº 236/1967, estão sendo devidamente respeitados.

 

CONCLUSÃO

5.            Diante do exposto, sugerimos o encaminhamento dos presentes
autos à Consultoria Jurídica, juntamente com as minutas de Portaria Ministerial e
Exposição de Motivos que seguem ao final desta Nota Técnica, para que:

a. se manifeste quanto à regularidade jurídico-formal do
processo; e

b. após, sejam os autos remetidos a esta Secretaria, para
finalização dos procedimentos necessários à outorga.

 

À consideração superior.

 

 

De acordo. Submeta-se o feito à consideração do Coordenador-Geral de
Radiodifusão Educativa e Consignações da União.

 
(assinado eletronicamente)
BÔNIA OLIVEIRA MOTA

Coordenadora do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 
 

Aprovo a NOTA TÉCNICA Nº 12863/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à
consideração da Senhora Diretora do Departamento de Radiodifusão Educativa,

Comunitária e de Fiscalização.
 

(assinado eletronicamente)
RODRIGO CRUZ GEBRIM

Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 
 

Aprovo a NOTA TÉCNICA Nº 12863/2018/SEI-MCTIC. À consideração do Senhor
Secretário de Radiodifusão.

 
(assinado eletronicamente)

INEZ JOFFILY FRANÇA
Diretora  do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

 
 

Aprovo a NOTA TÉCNICA Nº 12863/2018/SEI-MCTIC. Encaminhem-se os autos à
Consultoria Jurídica.

 
(assinado eletronicamente)

MOISÉS QUEIROZ MOREIRA
Secretário de Radiodifusão

 

MINUTA DE PORTARIA DO MINISTRO

 
 
 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art.
6º, § 2º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de
16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo
nº 53000.043472/2012-65, resolve:

 

Art. 1° Outorgar permissão à UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS -
UFAL, CNPJ nº 24.464.109/0001-48, para executar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Santana do
Ipanema, estado de Alagoas, por meio do canal 237E, aprovando, ainda, o local de
instalação da estação e a utilização dos equipamentos.

 

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações
assumidas pela outorgada.

 

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela permissionária
serão objeto do contrato de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos
termos da legislação vigente.

 

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

 

EM nº        /          /MC

Brasília,            de                         de 201_.

 

      Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

 

1.        Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.043472/2012-
65, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Santana do Ipanema, estado de Alagoas, por meio do
canal 237E, constante do Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de julho de 2012,
publicado no Diário Oficial da União de  13 de julho de 2012, cujo objeto foi
adjudicado à UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS - UFAL, por intermédio do
Despacho de Homologação de 29 de abril de 2014, publicado no Diário Oficial da
União de 08 de maio de 2014, em conformidade com a Portaria n° 355, de 12 de
julho de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012.

2.       Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade
as qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.               Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

      Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201_.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 
 Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos,

na localidade de Santana do Ipanema, estado de Alagoas.
 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 
Necessidade de encaminhamento da Portaria Ministerial de outorga da permissão a ser enviada ao Congresso Nacional, para deliberação, por

meio de mensagem da Presidência da República, nos termos do §1º do art. 31 do Decreto 52.795, de 31 de outubro de 1963.

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 
Não há.

 

4. Custos.

 
Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato
proposto for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime
de urgência).

 
Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa
vir a tê-lo).
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Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-
lo).

 
Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  
 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

Portaria de outorga de permissão para exploração de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, referente à localidade de Santana do Ipanema, estado de Alagoas: viabilidade jurídica.

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União, em 26/06/2018, às 14:07, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico Administrativo, em 26/06/2018, às 14:16, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 26/06/2018, às 17:36, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inez Joffily França, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, em
27/06/2018, às 15:57, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Moisés Queiroz Moreira,
Secretário de Radiodifusão, em 28/06/2018, às 15:27, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3029871 e o código CRC BF0AED3A.

 

Referência: Processo nº 53000.043472/2012-65 SEI nº 3029871
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

GABINETE
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)

2027-6535/6196

 
PARECER n. 00740/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.043472/2012-65
INTERESSADA: UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS - UFAL
ASSUNTO: RADIODIFUSÃO EDUCATIVA

 
EMENTA:

I – Portaria de outorga para permissão para exploração de serviço de radiodifusão sonora,
em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, referente à localidade
de Santana do Ipanema/AL: viabilidade jurídica, desde que atendidas as
recomendações;

II – Competência para outorga do Exmo. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, nos termos do art. 34, §1º da Lei nº 4.117, de 1962 (CBT), e do
art. 6º, §2º, do Decreto nº 52.795, de 1963.

III – Devolução dos autos à SERAD, em prosseguimento.

 
I – DO RELATÓRIO
 

1. Por meio da Nota Técnica nº 12863/2018/SEI-MCTIC (SE I 3029871), a Secretaria de
Radiodifusão (SERAD) encaminhou para análise e manifestação desta Consultoria Jurídica processo de
interesse da Universidade Federal de Alagoas - UFAL , vencedora da seleção pública que visa a outorga
do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Santana do Ipanema/AL.

 
2. Asseverou, ainda, que, após a adjudicação da outorga, a entidade ora interessada
apresentou seu projeto de instalação e de utilização de equipamentos, conforme exige o art. 29 do
Decreto nº 52.795/19663, o qual foi aprovado pelo Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e
Consignações (SEI 2758265), sendo considerada apta à obtenção do serviço.

 
3. Disse, também, que, com a publicação do Decreto nº 9.138/2017, que alterou o referido
Decreto nº 52.795/1963, as fases do processo de outorga do serviço de radiodifusão sonora, em
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, foram modificadas, devendo a assinatura do
contrato ser precedida da publicação da Portaria de outorga e do Decreto Legislativo respectivamente.

 
4. Salientou, ademais, que foram acostadas as certidões fiscais atualizadas em nome da
entidade (SEI 3027993), bem como espelho SIACCO, demonstrando que os limites de outorga
informados no Decreto-Lei nº 236/1967 foram devidamente respeitados.

 
5. Por fim, a SERAD concluiu que a entidade está apta à obtenção da outorga em
questão e solicitou desta unidade consultiva posicionamento jurídico acerca da regularidade do
procedimento e da minuta de Portaria acostada a sua última manifestação nestes autos.

 
Eis o breve relatório.
 
II – DA BASE LEGAL QUE REGE O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA, COM FINS

EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS
 
Inicialmente, registre-se que as Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios são órgãos

setoriais da Advocacia-Geral da União que têm por finalidade prestar assessoramento jurídico aos
titulares das pastas ministeriais, nos termos do art. 11 da Lei Complementar nº 73/93.

 
Portanto, apenas a análise das questões atinentes à juridicidade de atos administrativos,

exame de contratos e editais, interpretação de normas e demais questões jurídicas correlatas são
atribuições das Consultorias Jurídicas, de maneira que os assuntos que envolvam aspectos fáticos, como
a autenticidade dos documentos recebidos, e meritórios dos atos administrativos são de atribuição dos
órgãos técnicos dos Ministérios, nos termos dos respectivos Regimentos. Cabe, assim, efetuar a
verificação de regularidade do caso em apreço para garantir o respeito aos princípios e regras
constitucionais, legais e regulamentares que regem o pedido. 

 
Dito isso, vê-se que o serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos encontra-

se previsto no Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, bem como no Decreto nº 52.795, de 1963
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(alterado pelo Decreto nº 9.138, de 22 de agosto de 2017), a saber:
 

DL 236/1967

Art 13. A televisão educativa se destinará à divulgação de programas educacionais,
mediante a transmissão de aulas, conferências, palestras e debates.

Parágrafo único. A televisão educativa não tem caráter comercial, sendo vedada a
transmissão de qualquer propaganda, direta ou indiretamente, bem como o patrocínio dos
programas transmitidos, mesmo que nenhuma propaganda seja feita através dos mesmos.

(...)

 

Decreto 52.795, de 1963

Art. 13 caput

(...)

§ 1º É dispensável a licitação para outorga para execução de serviço de radiodifusão
com fins exclusivamente educativos.

§ 2º A documentação referente aos interessados na execução do serviço mencionado no
parágrafo anterior será, no que couber, a mesma prevista no art. 15 deste Decreto,
acrescidas das exigências constantes de normas específicas.

§ 3º A documentação referente aos interessados na execução do serviço mencionado no
parágrafo anterior será, no que couber, a mesma prevista para as entidades que acorram
ao edital, acrescidas das exigências constantes de normas específicas.                          

 
6. Segundo o art. 14 do referido Decreto-lei nº 236/1967, os legitimados para executar o
serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos são União, Estados, Territórios, Municípios,
Universidades Brasileiras e Fundações constituídas no Brasil. Veja-se a literalidade do dispositivo legal:

 

Art 14. Somente poderão executar serviço de televisão educativa:

a) a União;

b) os Estados, Territórios e Municípios;

c) as Universidades Brasileiras;

d) as Fundações constituídas no Brasil, cujos Estatutos não contrariem o Código Brasileiro
de Telecomunicações.

§ 1º - As Universidades e Fundações deverão comprovadamente possuir recursos próprios
para o empreendimento.

§ 2º - A outorga de canais para a televisão educativa não dependerá da publicação do
edital previsto do artigo 34 do Código Brasileiro de Telecomunicações.

(...)           

 
7. Por sua vez, a competência para outorgar o serviço de radiodifusão com fins
exclusivamente educativos é do Excelentíssimo Senhor Presidente da República, quando se tratar da
exploração dos serviços de radiodifusão de sons e imagens; e do Excelentíssimo Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovação e Comunicações, em se tratando de permissão de serviços de
radiodifusão sonora. Confira-se:

 
CBT – Lei nº 4.117, de 1962

Art. 34 (...)

§1o  A outorga da concessão ou permissão é prerrogativa do Presidente da República,
depois de ouvido o órgão competente do Poder Executivo sobre as propostas e requisitos
exigidos pelo edital e de publicado o respectivo parecer. (Redação dada pela Lei nº 13.424,
de 2017)

 

Decreto nº 52.795, de 1963

Art 6º À União compete, privativamente, autorizar, em todo território nacional, inclusive
águas territoriais e espaço aéreo, a execução de serviços de radiodifusão.

§ 1oCompete ao Presidente da República outorgar, por meio de concessão, a exploração
dos serviços de radiodifusão de sons e imagens. (Redação dada pelo Decreto nº 7.670, de
2012)

§ 2o  Compete ao Ministro de Estado das Comunicações outorgar, por meio de concessão,
permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora. (Redação dada
pelo Decreto nº 7.670, de 2012) 

 

8. Na hipótese dos autos, vê-se que o pleito ora sob análise trata de outorga do serviço de
radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade
de Santana do Ipanema/AL, evidenciando que a prática do corresponde ato administrativo é da
competência do Excelentíssimo Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovação e Comunicações,
nos termos do referido art. 6º, §2º, do Decreto nº 52.795/1963.

 
9. Em plano infralegal, foi publicada portaria ministerial a dispor sobre o procedimento para
outorga dos serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos:
à época da publicação do referido Aviso encontrava-se em vigor, ainda, a Portaria nº 355, de 12 de julho
de 2012.
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10. Por sua vez,  a vigente Portaria nº 3.238/2018/SEI-MCTIC, de 20 de junho 2018, publicada
no Diário Oficial da União do dia 26 de junho de 2018,  é expressa ao prever que “as seleções regidas
pela Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012, e pela Portaria 420, de 14 de setembro de 2011, aplicam-
se os procedimentos e critérios de seleção dessas Portarias”. Sendo assim, entende-se que, no caso em
apreço, é a Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012, o diploma normativo que deve ser observado por
ocasião da seleção in casu.

 
III – DA ANÁLISE JURÍDICA
 

11. Delimitados os parâmetros formais do objeto de análise, bem como a base legal que rege o
serviço de radiodifusão, com fins exclusivamente educativos, passa-se a analisar a regularidade do
procedimento em questão.

 
12. Registra-se, de início, que 3 (três) entidades manifestaram interesse na obtenção da
outorga, na localidade de Santana do Ipanema/AL, a saber:

 

a) Universidade Federal de Alagoas – Habilitada em 1º lugar – Processo nº
53000.043472/2012;

b) Instituto Federal de Alagoas – Habilitada em 2º lugar – Processo nº 53000.043981/2012-
98; e

c) Fundação Chico Florentino –Inabilitada – Processo nº 53000.043988/2012

 

13. O pleito do Instituto Federal de Alagoas foi analisado pela SERAD no bojo do Processo nº
53000.043981/2012-98, sendo considerado habilitado, mas classificado em 2º lugar. Devidamente
notificado do resultado por meio de edital e da adjudicação por meio de AR  (sei 0720220 do processo nº
53000.043981/2012-98) , não apresentou qualquer manifestação recursal.  Por sua vez, o pleito da
Fundação Chico Florentino foi analisado por aquela unidade administrativa no bojo do Processo nº
53000.043988/2012-18, sendo desconsiderado, nos termos do art. 34, §2º, da Lei nº 4.117/62[1] . Da
mesma forma, devidamente notificada do resultado por meio de edital e da adjudicação por meio de AR
(sei 0720195 do processo 53000.043988/2012-18), não apresentou qualquer manifestação recursal.

 
14. Verifica-se, portanto, que o postulado do devido processo legal fora devidamente observado
no curso deste processo, sendo respeitados, de igual sorte, o contraditório da ampla defesa.

 
15. O resultado final foi analisado por esta CONJUR, mediante o Parecer nº
0153/2014/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU (S E I 0263434 – Pags. 43-51 do Processo nº
53000.046356/2012-06), sendo lançadas as seguintes conclusões:

 

IV CONCLUSÃO

17. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da
União, opina favoravelmente à homologação da atual seleção pública, cujo objeto é a
outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada FM, com fins
exclusivamente educativos , para a localidade de Santana de Ipanema, Estado de Alagoas
(Canal 237 E, Classe B 2), sagrando-se vencedora a UNIVERSIDADE FEDERAL de ALAGOAS.

18. Saliente-se que, por se configurar Serviço de Radiodifusão Sonora, a competência
ulterior para a devida outorga é do Exmo. Ministro de Estado das Comunicações, nos
termos do art. 6º, § 2º, do Decreto nº 52.795, de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012.

[...]

 
16. Desse modo, foi exarado Despacho do Ministro, publicado no Diário Oficial da União do dia 8
de maio de 2014 (SEI 0263434 – Pags. 54/57 do Processo nº 53000.046356/2012-06 e fls. 36/37
do sei 0264349), homologando o processo de seleção pública para outorga do serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Santana do
Ipanema/AL, por meio do canal 237 E, constante do Aviso de Habilitação nº 4, de 12 de julho de 2012, e
adjudicando o seu objeto à Universidade Federal de Alagoas - UFAL.

 
17. Em atendimento ao art. 29 do Decreto nº 7.670/2012, a entidade considerada vencedora foi
instada a apresentar os locais escolhidos para a montagem da estação, as plantas, os orçamentos e as
demais especificações técnicas dos equipamentos (SEI 0413790 e SEI 0745643).

 
18. Em resposta, a entidade enviou os documentos juntados nos Protocolos nº
53900.023108/2015-88 e nº 53900.078506/2015-31. Ao analisar a documentação apresentada, a SERAD
verificou que havia inconsistências, o que motivo o encaminhamento de novo expediente, solicitando
manifestação sobre as pendências encontradas (SEI 0988769 e SEI 0989174).

 
19. Em atendimento, a entidade remeteu os documentos carreados no Protocolo º
53900.039583/2016-57; porém a SERAD, ao analisar, entendeu que havia novamente inconsistências
(SEI 1272529). Assim, encaminhou-se novamente expediente à entidade, concedeu prazo para a
complementação documentação (SEI 1272816).
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20. Após pedido de dilação de prazo, que foi atendimento, a entidade enviou os documentos
colacionados no Protocolo nº  01250.034482/2017-79. Ao examiná-los, a SERAD indicou a completa
instrução do feito, motivo pelo qual opinou pelo deferimento da concessão da outorga do serviço de
radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade em
questão (SEI 2755893).

 
21. Na sequência, foi exarado Despacho Interno (S E I 2758265), aprovando “o local de
instalação da estação e a utilização dos equipamentos da UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS -
UFAL, CNPJ nº 24.464.109/0001-48, permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de  Santana do Ipanema/AL, utilizando o
canal237E (duzentos e trinta e sete, Educativo)”. Consignou-se, ainda, que “A autorização para
funcionamento em caráter provisório fica condicionada à apreciação do ato de outorga pelo Congresso
Nacional e à autorização para uso da radiofrequência”.

 
22. Consta dos autos extrato do SRD (sei 3027993), por meio dos quais se extrai a observância
aos limites do art. 12 e do seu § 3º, do Decreto-Lei nº 236/67, circunstância esta que deve sempre ser
objeto de análise por parte da SERAD, competindo à SERAD sempre averiguar tal circunstância,
antes da assinatura do contrato, a fim de velar pelo cumprimento dos limites.

 
23. Outrossim, registra-se o extrato a constatar a disponibilidade do canal no Plano Básico (SEI
1116418).  outrossim, a SERAD, por meio da Nota Técnica nº 5767/2018/SEI-MCTIC (SEI 2755893)
indicou a completa instrução do feito, motivo pelo qual não se vislumbra pendência de índole técnica.

 
24. Já no tocante aos demais aspectos jurídicos, passa a analisar a manutenção das condições
de habilitação por parte da entidade, bem como de seus dirigentes, conforme passa a expor.

 
25. Quanto à regularidade jurídica, vê-se que a entidade apresentou, entre outras, as
declarações exigidas no edital: (i) declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica
interessada de que possui recursos financeiros para o empreendimento (SEI 0264349 – Pag. 6); (II)
proposta de grade detalhada contendo o horário e programação que se pretende veicular com a
execução do serviço objeto da outorga (SEI 0264349 – Pag. 7/18); e (iii) declaração firmada pelo
representante legal da pessoa jurídica interessada, integrante da administração pública federal indireta,
de que integrará a rede nacional de comunicação pública gerida pela Empresa Brasil de Comunicação –
EBC, quando não houve, na localidade, outra entidade que integre a rede por meio da execução do
serviço de radiodifusão educativa de sons e imagens (SEI 0264349 – Pag. 19).

 
26. Quanto ao este ponto especificamente, considerando o lapso temporal da
apresentação da documentação [6 anos], necessário diligenciar junto à entidade
interessada, e verificar o quadro diretivo persiste inalterado, ou não, caso em que deverá
instruir os autos com as declarações e comprovantes de nacionalidade, conforme legislação
de regência.

 
27. Quanto à regularidade fiscal e financeira, observa-se que os autos estão instruídos com os
seguintes documentos (todos no sei 3027993): i) certidão que comprova a regularidade com o
FISTEL/ANATEL ; ii) comprovante de inscrição nacional de pessoa jurídica e situação cadastral
atualizado; iii) certidão atualizada, demonstrando a regularidade com o FGTS; e iv)  certidão negativa de
débitos trabalhistas.

 
28. Ocorre, porém, que não foi possível emitir a respectiva certidão, segundo noticiou o mesmo
sítio (“As informações disponíveis na Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB sobre o
contribuinte 03.454.541/0001-88 são insuficientes para a emissão de certidão por meio da Internet”.).
Nesse diapasão, por cautela, caso essa Secretaria não consiga a obtenção da referida
certidão, requer-se seja a entidade instada a se manifestar, de modo a apresentar a certidão
de regularidade para com a fazenda federal (negativa ou positiva com efeitos de negativa),
bem como com a seguridade social.

 
29. Ainda, nesse ponto, observa-se que não foi possível extrair, pelo sítio eletrônico, a certidão
que comprove situação de regularidade com o Estado de Alagoas, tampouco com o a Fazenda Municipal
da sede da entidade (Município de Maceió) motivo pelo qual se recomenda a adoção de
diligências junto à entidade para apresentar prova de regularidade com os respectivos entes
fazendários.

 
30. Como o pleito restou devidamente analisado por esta CONJUR, cabe nesta oportunidade a
apreciação da minuta de Portaria acostada, tendo em vista que o Decreto nº 9.138/2017, que alterou o
referido Decreto nº 52.795/1963, inverteu as fases do processo de concessão da outorga do serviço de
radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos. Desde então, a
assinatura do contrato é precedida da publicação dos correspondentes Portaria de outorga e Decreto
Legislativo.

 
31. Outrossim, examinando a minuta de Portaria acostada à Nota Técnica nº 12863/2018/SEI-
MCTIC (SEI 3029871), não se vislumbra qualquer atecnia ou ilegalidade, ficando atestada a sua
juridicidade.

 
32. Por fim, considerando-se a necessidade de manutenção das condições de habilitação, nos
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termos do art. 15, §6º, c/c, art. 13, §§2º e 3º, ambos do Decreto nº 52.795/67, orienta-se que a área
técnica, por ocasião da assinatura do contrato, diligencie para que sejam apresentadas todas as
certidões e documentos que eventualmente se encontrarem vencidos, hipótese em que o
prosseguimento desse processo depende da regularidade e atualização dos documentos em
referência. Vale dizer, ainda, que o cumprimento dos requisitos acima deve ser observado pela entidade
interessada e seus dirigentes, não só por ocasião da assinatura do contrato, mas igualmente durante a
execução do serviço/prazo da outorga.

 
III – DA CONCLUSÃO:
 

33. Diante do exposto, atendidas as recomendações vazadas nos itens 26, 28, 29 e 32,
esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular
prosseguimento do feito, momento em que pugna-se pelo encaminhamento dos autos à Secretaria de
Radiodifusão para prosseguimento, caso em que devidamente atendidas as recomendações, os autos
não precisam retornar para manifestação dessa CONJUR (Enunciado 5 do BPC/AGU), salvo dúvida
jurídica.

 
34. No que concerne às minutas de Portarias e de exposição de Motivos, acostadas à Nota
Técnica nº 12863/2018/SEI-MCTIC (SEI 3029871), estas atendem as formalidades legais, devendo
apenas serem objeto de conferência quanto a eventuais erros materiais e/ou atualizações
necessárias por parte da área técnica, antes da remessa ao Exmo. Ministro.

 
35. Registra-se que a outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, conforme disposto do art. 223, § 3º, da Constituição da República.

 
36. Em razão do exposto, sugere-se a restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, para
as providências cabíveis.

 

 

À consideração superior.
 
Brasília, 11 de julho de 2018.
 
 

Alex Bahia Ribeiro
Advogado da União

Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000043472201265 e da chave de
acesso 462b30f1

Notas

1. ^ Art. 34. [...]§ 2º Terão preferência para a concessão as pessoas jurídicas de direito público
interno, inclusive universidades.

Documento assinado eletronicamente por ALEX BAHIA RIBEIRO, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 147678268 no
endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): ALEX BAHIA
RIBEIRO. Data e Hora: 11-07-2018 17:21. Número de Série: 5325149085894185224. Emissor: AC CAIXA
PF v2.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)

2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 01063/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.043472/2012-65
INTERESSADO: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD E OUTROS
ASSUNTO: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER Nº 00740/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra do Advogado da
União e Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária, Dr. Alex Bahia Ribeiro.
2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências
decorrenciais, como proposto.

 
Brasília, 16 de julho de 2018.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação
Portaria MCTIC nº 6.058, de 22/12/2016

Delegação de Competência atribuída pela Portaria CONJUR-MCTIC nº 5.279, de 17/11/2016
 
 
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000043472201265 e da chave de
acesso 462b30f1

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o
código 150229300 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário
(a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora: 16-07-2018 12:08. Número de Série: 13692269.
Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Assessoria da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.043472/2012-65
 

 

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.

Documento assinado eletronicamente por Andrea de Miranda Ramos
Kern, Chefe de Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
16/07/2018, às 16:40, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3167717 e o código CRC 8A36C5A5.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.043472/2012-65 SEI nº 3167717
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

DESPACHO INTERNO

 

  Processo nº: 53000.043472/2012-65
 
  Referência: Parecer Jurídico 740/2018 (3166951) 
 
   Interessado: UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS - UFAL
 

Assunto: Formalização de Permissão de Outorga de Serviço de
Radiodifusão com fins exclusivamente Educativos.

 

 

 

De ordem da Sra. Diretora, encaminhe-se à Coordenação-Geral de
Radiodifusão Educativa e Consignações da União (CGEC) para as providências
cabíveis.

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Edjane Silva de Lima Moraes,
Agente Administrativo, em 17/07/2018, às 09:50, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3169981 e o código CRC 1E9FE6E9.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.043472/2012-65 SEI nº 3169981
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Estado de Alagoas
Secretaria de Estado da Fazenda
Superintendência da Receita Estadual

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS ESTADUAIS COM
EFEITOS DE NEGATIVA

MINISTERIO DA EDUCACAO

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual cobrar débitos ainda não registrados ou que venham
a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado da Fazenda,
constatamos existir, na presente data, pendências cadastradas em nome do contribuinte acima
identificado, as quais estão com a exigibilidade suspensa nos termos dos incisos II, III e/ou IV, do art.
151, do Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1966).

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos do contribuinte e refere-se a débitos de
natureza tributária e descumprimento de obrigações acessórias.

Emitida às 09:32:02 do dia 16/07/2018

Código de controle da certidão: 95F3-0D60-6411-4073

Certidão fornecida para o CNPJ: 24.464.109/0001-48

Válida até 14/09/2018

Certidão emitida nos termos do art. 79 da Lei nº 6.771/06 e do art. 258 do Decreto nº 25.370/13.

Certidão emitida gratuitamente com base na Instrução Normativa SEF nº. 27 de 15 de maio de 2017.

Nome/Contribuinte

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda
na internet, no endereço: www.sefaz.al.gov.br.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Outorga da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 16228/2018/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53000.043472/2012-65

Assunto: Formalização de Permissão de Outorga de Serviço de
Radiodifusão com fins exclusivamente Educativos. Exigência Jurídica.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      Trata-se de formalização da outorga deferida  à UNIVERSIDADE
FEDERAL DE ALAGOAS - UFAL, CNPJ nº 24.464.109/0001-48, vencedora do
processo de seleção pública, objeto do Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de julho
de 2012, em conformidade com a Portaria n° 355, de 12 de julho de 2012,
publicada no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012, para executar o
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Santana do Ipanema/AL, por meio do
canal 237E, de acordo com o Despacho de Homologação de 29/04/2014, publicado
no Diário Oficial da União de 08/05/2014.

 

ANÁLISE

1. Após o encaminhamento dos autos à Consultoria Jurídica para que esta
se manifestasse quanto à regularidade jurídico-formal do processo, a CONJUR, por
meio do Parecer nº 00740/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (3166951), solicitou as
diligências seguintes: (a) verificar se quadro diretivo persiste inalterado, ou não,
caso em que deverá instruir os autos com as declarações e comprovantes de
nacionalidade necessários (item 26 do parecer); (b) solicitar certidão de
regularidade para com a fazenda federal, bem como para com a seguridade social
(item 28); e (c) solicitar certidão de regularidade (item 29) para com a fazenda
municipal e estadual - sendo que a última (estadual) já foi obtida por esta
Coordenação.

2. Assim cumpre cientificar à UFAL da necessidade de juntada de
certidão de regularidade para com a fazenda federal (bem como para com
a seguridade social), de certidão de regularidade para com a fazenda
municipal, de ato de nomeação/eleição de dirigentes devidamente
registrado no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas com o quadro
diretivo atualizado, e, caso tenha ocorrido alteração de dirigentes, juntar
tambem os documentos correlatos atualizados exigidos pela norma que rege o
certame, inclusive dos que denotam a idoneidade moral de eventuais novos
dirigentes, quais sejam:

Documentos relativos a todos os atuais dirigentes da entidade
(caso tenha ocorrido modificação da diretoria)

a) Prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de 10 anos ou, para o caso de português, prova da condição de titular do
estatuto da igualdade atribuído pelo Ministério da Justiça há mais de 10 anos (mediante a apresentação de certidão de nascimento ou

casamento, ou certificado de reservista, ou cédula de identidade, ou certificado de naturalização expedido há mais de dez anos, ou
carteira profissional, ou carteira de Trabalho e Previdência Social, ou passaporte);

b) declaração (assinada por todos os dirigentes) de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do

inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.*
 

*Cumpre destacar que a declaração b) acima substitui a revogada exigência de certidões negativas de feitos judiciais cíveis e criminais
para comprovação de idoneidade moral dos dirigentes - o art. 11 da Lei nº 13.424, de 28/03/2017 alterou dispositivos da Lei nº 4.117, de

27/08/1962 -, mas deve ser firmada sob advertência de que a falsidade nas informações nela prestadas enseja a responsabilização dos
dirigentes nas esferas penal e administrativa nos termos do § 3º, do art. 38 da Lei nº 4.117/62, com a nova redação em vigor.

c) Certidões dos Cartórios de Protestos de Títulos, dos locais de residência nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde
exerçam ou tenham exercido, no mesmo período, atividades econômicas;

d) Declaração de que não participa da direção de outras entidades executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na localidade
objeto da concessão ou permissão pretendida, nem de outras entidades de radiodifusão, em municípios diversos, em excesso aos limites

fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/67;

e) Prova de quitação com as suas obrigações eleitorais (mediante a apresentação de certidão de quitação emitida pelo Tribunal Superior
Eleitoral - TSE);

f) Declaração de que não está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos
quais decorra foro especial.
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CONCLUSÃO

3. Diante do exposto, opinamos seja encaminhado à entidade cópia da
presente Nota Técnica, por meio de ofício, para que apresente a documentação
acima listada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do seu recebimento,
sob pena de destituição da outorga em apreço.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 19/07/2018, às 17:06, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico Administrativo, em 19/07/2018, às 17:08, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3174195 e o código CRC 27F96E08.

 

Referência: Processo nº 53000.043472/2012-65 SEI nº 3174195
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 28453/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS - UFAL
CNPJ nº 24.464.109/0001-48
Avenida Lourival de Melo Mota s/n - Campus A. C. Simões - Tabuleiro do Martins
57.072-970 - Maceió – AL

 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53000.043472/2012-65.

 

 

   Senhor(a) Representante Legal,

 

1.            Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 16228/2018/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 dias (trinta dias),
contado da data do recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o
número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o
seu trâmite neste Ministério.

 

 

   Atenciosamente,

 

COMUNICADO IMPORTANTE
 

Como parte dos esforços do Ministério das Comunicações para
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aperfeiçoar os serviços prestados a seu público-alvo, oferecendo maior agilidade,
economia e comodidade aos seus usuários, comunicamos que, desde o dia 30
de junho de 2015, o Protocolo Central deste Ministério não recebe mais
documentos enviados por meio físico, seja em balcão ou por via postal, exceção
feita às hipóteses referidas no art. 1º da Portaria nº 4.124, de 30 de dezembro de
2014, e no art. 1º da Portaria nº 2.764, de 30 de junho de 2015. Deste modo, todos
os documentos, inclusive respostas e novas solicitações, deverão ser
encaminhados exclusivamente por meio eletrônico, através do sistema
eletrônico do CADSEI.

Diante do exposto, solicitamos que, caso ainda não tenha realizado o
cadastro, Vossa Senhoria o realize o quanto antes, através do botão de cadastro
disponível no link http://www.mc.gov.br/sei/cadsei.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 19/07/2018, às 17:06, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3174196 e o código CRC 3708247F.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 28453/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.043472/2012-65 - Nº SEI: 3174196

Ofício 28453 (3174196)         SEI 53000.043472/2012-65 / pg. 57



Correspondência Eletrônica - 3185651

Data de Envio: 
  23/07/2018 08:16:51

De: 
  MCTIC/SDEDU (SEI-MC) <sdedu.sei@mctic.gov.br>

Para:
    gr@reitoria.ufal.br
    rachel.rocha@ics.ufal.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.043472/2012-65

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

 

Anexos:
    Oficio_3174196.html
    Nota_Tecnica_3174195.html
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CHECKLIST

 

 
Análise Documental para Habilitação de Pessoas Jurídicas de Direito

Privado
Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos

 

Processo nº 53000.043472/2012-65 apenso/relacionado ao Processo nº
53000.046356/2012-06

Interessado: UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS - UFAL

CNPJ nº 24.464.109/0001-48

Localidade: Santana do Ipanema/AL

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos - FME

Canal: 237E

Aviso de Habilitação nº: 4/2012

Data de publicação do Aviso de Habilitação: 13/07/2012

Ofício de exigência (Diligência orientada pela CONJUR Parecer 740/2018) nº
28453/2018, ref. a documentos de nova diretoria, encaminhado em
23/07/2018, prazo de 30 dias de resposta.

Envio de documentação tempestivo? (x) Sim - 21/08/2018 (Protocolo
01250.049899/2018-17 3287218)

Documentação correta/completa apresentada: (x) Sim

 

Quanto à certidão de regularidade para com a fazenda federal: 02 OK

Quanto à certidão de regularidade para com a fazenda municipal: 03 OK

QUANTO AOS DIRIGENTES: Universidade Federal. Reitora Maria Valéria Costa Correia 05 OK

a) Prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de 10 anos ou, para o
caso de português, prova da condição de titular do estatuto da igualdade atribuído pelo
Ministério da Justiça há mais de 10 anos;

06

b) declaração (assinada por todos os dirigentes) de que nenhum dos dirigentes e sócios
da entidade se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por
órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas
alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar
nº 64, de 18 de maio de 1990.

08

c) Certidões dos Cartórios de Protestos de Títulos, dos locais de residência nos últimos
cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou tenham exercido, no mesmo
período, atividades econômicas;

Não se aplica. (Item
26 do Parecer
740/2018 solicitou
apenas declarações e
comprovantes de
nacionalidade)

d) Declaração de que não participa da direção de outras entidades executantes do
mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na localidade objeto da concessão ou permissão
pretendida, nem de outras entidades de radiodifusão, em municípios diversos, em
excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/67;

08

e) Prova de quitação com as suas obrigações eleitorais; 10
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f) Declaração de que não está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial.

08

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 28/08/2018, às 14:41, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3295209 e o código CRC 1DC14BCC.

Referência: Processo nº 53000.043472/2012-65 SEI nº 3295209
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Outorga da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.043472/2012-65
Referência: Parecer Jurídico 740/2018 (3166951)
Interessado: UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS - UFAL
Assunto: Encaminhamento de Atos para assinatura.

 

À

Secretaria de Radiodifusão - SERAD

 

                    Tendo em vista o posicionamento favorável do PARECER nº
00740/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU e o cumprimento da diligência erigida neste
(Checklist 3295209 de verificação de documentos da Universidade Federal de
Alagoas), referente à seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de
Santana do Ipanema/AL, por meio do canal 237E, constante do Aviso de
Habilitação nº 04, de 12/07/2012, encaminhe-se a minuta de Portaria Ministerial e
Exposição de Motivos para as providências consectárias (Minuta da Exposição de
Motivos e do Parecer de Mérito (3304197)).

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União, em 28/08/2018, às 13:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3295359 e o código CRC 851DD1EE.

Minutas e Anexos

 

Referência: Processo nº 53000.043472/2012-65 SEI nº 3295359
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MINUTA DE
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS E DO PARECER DE MÉRITO

 

MINUTA DE PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art.
6º, § 2º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de
16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo
nº 53000.043472/2012-65, resolve:

 

Art. 1° Outorgar permissão à UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS -
UFAL, CNPJ nº 24.464.109/0001-48, para executar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Santana do
Ipanema, estado de Alagoas, por meio do canal 237E, aprovando, ainda, o local de
instalação da estação e a utilização dos equipamentos.

 

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações
assumidas pela outorgada.

 

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela permissionária
serão objeto do contrato de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos
termos da legislação vigente.

 

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 
 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

EM nº        /          /MC

Brasília,            de                         de 201_.

Minuta da Exposição de Motivos e do Parecer de Mérito (3304197)         SEI 53000.043472/2012-65 / pg. 5



 

      Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

 

1.        Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.043472/2012-
65, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Santana do Ipanema, estado de Alagoas, por meio do
canal 237E, constante do Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de julho de 2012,
publicado no Diário Oficial da União de  13 de julho de 2012, cujo objeto foi
adjudicado à UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS - UFAL, por intermédio do
Despacho de Homologação de 29 de abril de 2014, publicado no Diário Oficial da
União de 08 de maio de 2014, em conformidade com a Portaria n° 355, de 12 de
julho de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012.

 

2.       Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade
as qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

 

3.               Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

      Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

MINUTA DO PARECER DE MÉRITO

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Santana do Ipanema, estado de Alagoas.

2. Objetivos que se pretende alcançar:
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Edição de Decreto Legislativo que ratifica a outorga da permissão à
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS - UFAL, para executar o serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, no município de Santana do Ipanema, estado de Alagoas, por meio do
canal 237E, que produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS - UFAL

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta;
e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
regime de urgência):

Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

I – Portaria de outorga para permissão para exploração de serviço de radiodifusão
sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, referente
à localidade de Santana do Ipanema/AL: viabilidade jurídica, desde que atendidas
as recomendações.

II – Competência para outorga do Exmo. Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, nos termos do art. 34, §1º da Lei nº
4.117, de 1962 (CBT), e do art. 6º, §2º, do Decreto nº 52.795, de 1963.

III – Devolução dos autos à SERAD, em prosseguimento
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AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União, em 28/08/2018, às 13:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3304197 e o código CRC 365D1A6C.

Referência: Processo nº 53000.043472/2012-65 SEI nº 3304197
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PORTARIA Nº 4411/2018/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art.
6º, § 2º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de
16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo
nº 53000.043472/2012-65, resolve:

Art. 1° Outorgar permissão à UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS -
UFAL, CNPJ nº 24.464.109/0001-48, para executar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Santana do
Ipanema, estado de Alagoas, por meio do canal 237E, aprovando, ainda, o local de
instalação da estação e a utilização dos equipamentos.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações
assumidas pela outorgada.

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela permissionária
serão objeto do contrato de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos
termos da legislação vigente.

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
28/09/2018, às 18:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3308829 e o código CRC 58043EBC.
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Referência: Processo nº 53000.043472/2012-65 SEI nº 3308829
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EM nº        /MCTIC/2018
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

 

1.        Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.043472/2012-
65, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Santana do Ipanema, estado de Alagoas, por meio do
canal 237E, constante do Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de julho de 2012,
publicado no Diário Oficial da União de  13 de julho de 2012, cujo objeto foi
adjudicado à UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS - UFAL, por intermédio do
Despacho de Homologação de 29 de abril de 2014, publicado no Diário Oficial da
União de 08 de maio de 2014, em conformidade com a Portaria n° 355, de 12 de
julho de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012.

2.       Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade
as qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.               Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

      Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

 

MINUTA DO PARECER DE MÉRITO

 

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
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Santana do Ipanema, estado de Alagoas.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Edição de Decreto Legislativo que ratifica a outorga da permissão à
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS - UFAL, para executar o serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, no município de Santana do Ipanema, estado de Alagoas, por meio do
canal 237E, que produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS - UFAL

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta;
e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
regime de urgência):

Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

I – Portaria de outorga para permissão para exploração de serviço de radiodifusão
sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, referente
à localidade de Santana do Ipanema/AL: viabilidade jurídica, desde que atendidas
as recomendações.

II – Competência para outorga do Exmo. Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, nos termos do art. 34, §1º da Lei nº
4.117, de 1962 (CBT), e do art. 6º, §2º, do Decreto nº 52.795, de 1963.

Exposição de Motivos Outorga (3308839)         SEI 53000.043472/2012-65 / pg. 12



III – Devolução dos autos à SERAD, em prosseguimento

 

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
28/09/2018, às 18:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3308839 e o código CRC F2B28D0D.

Referência: Processo nº 53000.043472/2012-65 SEI nº 3308839
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Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 3.952 - SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, observado o disposto no art. 21, inciso XII, alínea "a", da
Constituição Federal, e, tendo em vista o que consta do Processo nº
53900.028548/2016-11, resolve:

Art. 1º Extinguir a outorga referente à frequência 3375 kHz,
na localidade de São Gabriel da Cachoeira, no estado do Amazonas,
para a execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda
Tropical, em nome da extinta RADIOBRÁS EMPRESA
BRASILEIRA DE COMUNICAÇÃO S/A, atual EMPRESA BRASIL
DE COMUNICAÇÃO - EBC.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.410 - SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de
31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de
16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53000.043010/2012-48, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à Fundação Cultural Francisco e
Clara de Assis, CNPJ nº 04.383.190/0001-24, para executar, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Nova Venécia, estado do
Espírito Santo, por meio do canal 292E, aprovando, ainda, o local de
instalação da estação e a utilização dos equipamentos.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes,
regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela
permissionária serão objeto do contrato de permissão da outorga,
assinado pela entidade, nos termos da legislação vigente.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.411 - SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de
31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de
16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53000.043472/2012-65, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à UNIVERSIDADE FEDERAL
DE ALAGOAS - UFAL, CNPJ nº 24.464.109/0001-48, para executar,
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Santana do Ipanema,
estado de Alagoas, por meio do canal 237E, aprovando, ainda, o local
de instalação da estação e a utilização dos equipamentos.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes,
regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela
permissionária serão objeto do contrato de permissão da outorga,
assinado pela entidade, nos termos da legislação vigente.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.413 - SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto
nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo
Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que
consta do Processo Administrativo nº 53000.022925/2012-10,
resolve:

Art. 1º Outorgar permissão ao INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MARANHÃO,
CNPJ nº 10.735.145/0001-94, para executar, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em

Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Barreirinhas, estado do Maranhão, por meio do canal
250E, aprovando, ainda, o local de instalação da estação e a
utilização dos equipamentos.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes,
regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela
permissionária serão objeto do contrato de permissão da outorga,
assinado pela entidade, nos termos da legislação vigente.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.416 - SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de
31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de
16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53000.020988/2012-31, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão ao INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE, CNPJ
nº 10.635.424/0007-71, para executar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Videira, estado de Santa Catarina, por meio do canal
279E, aprovando, ainda, o local de instalação da estação e a utilização
dos equipamentos.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes,
regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela
permissionária serão objeto do contrato de permissão da outorga,
assinado pela entidade, nos termos da legislação vigente.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.433 - SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto
nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo
Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o
que consta do Processo Administrativo nº 53000.021343/2012-16,
resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à FUNDAÇÃO AIO DE
EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL - FAES, CNPJ nº
03.454.541/0001-88, para executar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Timbaúba, estado de Pernambuco, por meio do canal
282E, aprovando, ainda, o local de instalação da estação e a
utilização dos equipamentos.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á
pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes,
regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela
permissionária serão objeto do contrato de permissão da outorga,
assinado pela entidade, nos termos da legislação vigente.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

DESPACHO Nº 1.579 - SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018

Acolho as razões presentes na Nota Técnica n.º
11677/2018/SEI-MCTIC, chancelada pela Nota n.º
740/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, a fim de declarar que
decaiu o direito da Rádio Vera Ltda-ME., firmar com a União, o
contrato de adesão à concessão para a execução do serviço de
radiodifusão sonora em onda média, no município de Rosário
Oeste, Estado de Mato Grosso, objeto do procedimento referente à
Concorrência n.º 045/2001-SSR/MC.

GILBERTO KASSAB

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

PORTARIA Nº 1.620, DE 26 DE SETEMBRO DE 2018

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES, no uso das competências que lhe
confere o art. 32, da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e o
art. 46 do Regulamento da Anatel, aprovado pelo Decreto nº
2.338, de 7 de outubro de 1997, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 114 e no art. 249 do
Regimento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução nº 612, de
29 de abril de 2013, relativos à delegação e à avocação de
competências no âmbito da Anatel;

CONSIDERANDO o disposto no art. 11 e seguintes da
Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, quanto à delegação e à
avocação de competências;

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 11 e 12 do
Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, e em seu
Regulamento, aprovado pelo Decreto nº 83.937, de 6 de setembro
de 1979, referente à delegação de competências na Administração
Pública Federal;

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº
53500.026484/2018-80, resolve:

Art. 1º Delegar competência aos ocupantes de cargo de
Gerente na Gerência de Finanças, Orçamento e Arrecadação
(AFFO) na Sede, e de Gerente Regional, nas Gerências Regionais,
e, em seus impedimentos legais, aos respectivos substitutos, para,
observada a legislação aplicável e as normas em vigor,
desempenhar o encargo de Ordenador de Despesas no que se
refere aos atos relativos à execução dos créditos orçamentários e
dos recursos financeiros alocados à unidade gestora executora sob
sua responsabilidade.

Art. 2º Delegar competência aos ocupantes de cargo de
Coordenador de Processo de Execução Financeira (AFFO2) na
Sede, e de Coordenador Regional de Processo de Administração e
Finanças, nas Gerências Regionais, e, em seus impedimentos
legais, aos respectivos substitutos, para, observada a legislação
aplicável e as normas em vigor, desempenhar o encargo de
Responsável pelos Atos de Gestão Orçamentária e Financeira no
que se refere aos atos relativos à execução dos créditos
orçamentários e dos recursos financeiros alocados à unidade
gestora executora sob sua responsabilidade.

Art. 3º Os atos praticados por delegação de competência
deverão indicar esta situação nos seus fundamentos, nos termos do
art. 14 , § 3º, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

Parágrafo Único. Esta Portaria poderá ser revogada a
qualquer tempo.

Art. 4º Ficam revogadas as portarias de delegação de
competência para atuar como Ordenador de Despesas e Gestor
Financeiro, titular e substituto, no âmbito da Sede e das Gerências
Regionais da Anatel editadas até a presente data, especialmente:

I - a Portaria Anatel nº 443, de 31 de maio de 2013 (SEI
nº 2897572);

II - a Portaria Anatel nº 442, de 31 de maio de 2013 (SEI
nº 2897564);

III - a Portaria Anatel nº 50510, de 18 de novembro de
2015 (SEI nº 0102112);

IV- a Portaria Anatel nº 50601, de 11 de dezembro de
2015 (SEI nº 0145342);

V - a Portaria Anatel nº 102, de 01 de fevereiro de 2016
(SEI nº 0234118);

VI - a Portaria Anatel nº 103, de 01 de fevereiro de 2016
(SEI nº 0234240);

VII - a Portaria Anatel nº 553, de 13 de maio de 2016
(SEI nº 0491764);

VIII - a Portaria Anatel nº 976, de 10 de agosto de 2016
(SEI nº 0725334);

IX - a Portaria Anatel nº 1024, de 17 de agosto de 2016
(SEI nº 0743897)

X - a Portaria Anatel nº 365, de 15 de março de 2017
(SEI nº 1278981);

XI - a Portaria Anatel nº 813, de 16 de junho de 2017
(SEI nº 1564560);

XII - a Portaria Anatel nº 1148, de 24 de agosto de 2017
(SEI nº 1815181);

XIII - a Portaria Anatel nº 1697, de 04 de dezembro de
2017 (SEI nº 2186641);

XIV - a Portaria Anatel nº 1774, de 21 de dezembro de
2017 (SEI nº 2250038);

XV - a Portaria Anatel nº 824, de 16 de maio de 2018
(SEI nº 2738195);

XVI - Portaria Anatel nº 825, de 16 de maio de 2018
(SEI nº 2738211);

XVII - a Portaria Anatel nº 1147, de 16 de julho de 2018
(SEI nº 2959271); e

XVIII - a Portaria Anatel nº 1235, de 27 de julho de 2018
(SEI nº 3011372).

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação no Diário Oficial da União.

JUAREZ MARTINHO QUADROS DO NASCIMENTO
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 02/10/2018, às 11:26, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3421826 e o código CRC AD91FBBC.

Referência: Processo nº 53000.043472/2012-65 SEI nº 3421826
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

Esplanada dos Ministérios, Bloco E
CEP: 70067-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 50478/2018/SEI-MCTIC

 
Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,

 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no
Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que
trata de outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, Substituta, em 21/12/2018, às 17:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3715306 e o código CRC B0CA0BD3.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 50478/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.043472/2012-65 - Nº SEI: 3715306
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MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /          /MCOM

 

Brasília,            de                         de  2021.

 

Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº
53000.043472/2012-65, relativo a procedimento de seleção pública para outorga
de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Santana do Ipanema, estado
de Alagoas, por meio do canal 237E, constante do Aviso de Habilitação nº 04, de
12 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012,
cujo objeto foi adjudicado à UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS - UFAL, CNPJ nº
24.464.109/0001-48, por intermédio do Despacho de Homologação de 29 de abril
de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 08 de maio de 2014, em
conformidade com a Portaria nº 4.411, de 28 de setembro de 2018, publicada no
Diário Oficial da União de 02 de outubro de 2018.

2. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de
acordo com a legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3. Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal,
o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do
processo correspondente.

   

Respeitosamente,

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações
 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 15/07/2021, às
18:04 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7887665 e o código CRC 790D8F8C.

Referência: Processo nº 53000.043472/2012-65 SEI-MCOM nº 7887665
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

PARECER DE MÉRITO Nº 53/2021/SEI-MCOM

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Processo para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Santana do
Ipanema, estado de Alagoas, por meio do canal 237E.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de encaminhamento da Portaria Ministerial de outorga da
permissão a ser enviada ao Congresso Nacional, para deliberação, por meio de
mensagem da Presidência da República, nos termos do §1º do art. 31 do Decreto
52.795, de 31 de outubro de 1963.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS - UFAL, CNPJ nº 24.464.109/0001-48

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta;
e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
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regime de urgência):

Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

I – Portaria de outorga para permissão para exploração de serviço de radiodifusão
sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, referente
à localidade de Santana do Ipanema/AL: viabilidade jurídica.

II – Competência do Exmo. Ministro de Estado das Comunicações, nos termos do
art. 34, §1º c/c art. 35, §3º da Lei nº 4.117, de 1962 (CBT), e do art. 6º, §2º, do
Decreto nº 52.795, de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 2012.

III – Devolução dos autos à SERAD, em prosseguimento

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 15/07/2021, às
18:04 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7885376 e o código CRC F852415B.

 

Referência: Processo nº 53000.043472/2012-65 SEI nº 7885376
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.043472/2012-65
Referência: Publicação da Portaria nº 4.411, de 28/09/2018, em
02/10/2018 (SEI nº 3420869)
 
Interessado: UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS - UFAL
Assunto: Encaminhamento de atos para assinatura do Ministro.
 

À Secretaria de Radiodifusão - SERAD.

 

Tendo em vista a Publicação da Portaria nº 4.411, de 28/09/2018, em
02/10/2018 (SEI nº 3420869), referente à seleção do Aviso de Habilitação nº 04, de
12 de julho de 2012, para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de
Santana do Ipanema/AL, por meio do canal 237E, que adjudicou o objeto à
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS - UFAL, CNPJ nº  24.464.109/0001-
48 (Despacho de Homologação, de 29/04/2014, publicado no Diário Oficial da
União em 08/05/2014 - SEI nº 0263434, pg. 56), encaminhe-se
a minuta atualizada de Exposição de Motivos e o Parecer de Mérito, para as
providências consectárias.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 15/07/2021, às
18:04 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
19/07/2021, às 19:44 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7885077 e o código CRC 6F90A07D.

 
Minutas e Anexos

Minuta atualizada de Exposição de Motivos (SEI nº 7885374) e o Parecer de
Mérito (SEI nº 7885376)
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Referência: Processo nº 53000.043472/2012-65 SEI-MCOM nº 7885077
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EM nº        /MCTIC/2021
 

Brasília, 20 de julho de 2021.

Senhor Presidente da República,

Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº
53000.043472/2012-65, relativo a procedimento de seleção pública para outorga
de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Santana do Ipanema, estado
de Alagoas, por meio do canal 237E, constante do Aviso de Habilitação nº 04, de
12 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012,
cujo objeto foi adjudicado à UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS - UFAL, CNPJ nº
24.464.109/0001-48, por intermédio do Despacho de Homologação de 29 de abril
de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 08 de maio de 2014, em
conformidade com a Portaria nº 4.411, de 28 de setembro de 2018, publicada no
Diário Oficial da União de 02 de outubro de 2018.

Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de
acordo com a legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal,
o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do
processo correspondente.

   

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 
PARECER DE MÉRITO Nº 53/2021/SEI-MCOM

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Processo para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Santana do Ipanema, estado
de Alagoas, por meio do canal 237E.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de encaminhamento da Portaria Ministerial de outorga da permissão a
ser enviada ao Congresso Nacional, para deliberação, por meio de mensagem da
Presidência da República, nos termos do §1º do art. 31 do Decreto 52.795, de 31 de
outubro de 1963.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS - UFAL, CNPJ nº 24.464.109/0001-48
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4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta; e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o plano
plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107 do Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
regime de urgência):

Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

I – Portaria de outorga para permissão para exploração de serviço de radiodifusão
sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, referente à
localidade de Santana do Ipanema/AL: viabilidade jurídica.

II – Competência do Exmo. Ministro de Estado das Comunicações, nos termos do art.
34, §1º c/c art. 35, §3º da Lei nº 4.117, de 1962 (CBT), e do art. 6º, §2º, do Decreto
nº 52.795, de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 2012.

III – Devolução dos autos à SERAD, em prosseguimento

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
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Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 27/07/2021, às 17:57
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7906507 e o código CRC 60CC8F77.

Referência: Processo nº 53000.043472/2012-65 SEI nº 7906507
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 7001/2021/MCOM

Brasília, 20 de julho de 2021

 

À Senhora
Estella Dantas
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (7906507)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho COREC_MCOM (7885077),
encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (7906507), para
conhecimento e providências subsequentes.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 27/07/2021, às 17:03
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7906602 e o código CRC CCF862D8.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 7001/2021/@setor@ -
 Processo nº 53000.043472/2012-65 - Nº SEI: 7906602
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 7390/2021/MCOM

Brasília, 28 de julho de 2021

 

Ao Senhor
Marcus Vinícius Queiroz Barbosa
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (7906507)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho COREC_MCOM ( 7885077),
encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (7906507), para
conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 28/07/2021, às 15:40 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7931704 e o código CRC 710C044E.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 7390/2021/@setor@ -
 Processo nº 53000.043472/2012-65 - Nº SEI: 7931704
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 2911396

Usuário Externo (signatário): Weberson Wayne Nobrega Peixoto

IP utilizado: 189.6.17.63

Data e Horário: 27/09/2021 09:54:16

Tipo de Peticionamento: Intercorrente

Número do Processo: 53000.043472/2012-65

Interessados:

     UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS - UFAL - Santana do Ipanema/AL

     Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - MCTIC

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

       - Processo Outorga de autorização de radiodifusão 2911395

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos e condições
que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos documentos nato-digitais e
declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e administrativamente pelo uso indevido. Ainda,
foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos estariam condicionados à análise por servidor público, que
poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;

a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos praticados
no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;

a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo ou, por seu
intermédio, com a entidade porventura representada;

a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI, considerando-
se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília,
independente do fuso horário em que se encontre;

a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet do(a)
Presidência da República.
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EM nº 00242/2021 MCOM 

  

Brasília, 13 de Setembro de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº 53000.043472/2012-65, relativo a 

procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência 

modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Santana do Ipanema, estado de 

Alagoas, por meio do canal 237E, constante do Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de julho de 2012, 

publicado no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012, cujo objeto foi adjudicado à 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS - UFAL, CNPJ nº 24.464.109/0001-48, por 

intermédio do Despacho de Homologação de 29 de abril de 2014, publicado no Diário Oficial da 

União em 08 de maio de 2014, em conformidade com a Portaria nº 4.411, de 28 de setembro de 2018, 

publicada no Diário Oficial da União de 02 de outubro de 2018. 

 

2.                Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 

legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a 

execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

 

3.                Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 

somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 

encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

 

Respeitosamente, 

 

  

  

 

 

Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 19591/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo
nº 53000.043472/2012-65.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de outorga
de autorização de radiodifusão para conhecimento e providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 14/09/2021,
às 19:12 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8104068 e o código CRC DE884EA0.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 19591/2021/MCOM -  Processo
nº 53000.043472/2012-65 - Nº SEI: 8104068
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